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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

CNPJ: 06.184,253/0001-49

Site: https://ww^-.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 22 de abril de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 2204003/2022, para atender a Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.,

referente a locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá,

96-A, Bain"0 Goiabal, neste município, para servir de deposito do

mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell

Carvalho. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de

Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 22 de abril de 2022

Leticia Bonfim de Oliveira

Departamento de Protocolo



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://mm.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 22 de abril de 2022.

Setor de Engenharia

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Secreiaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA, de locação de um imóvel para servir de deposito do
mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho, solicitamos

que possa tomar as providências cabíveis correlacionadas à vistoria do imóvel
localizado à Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal, neste município, com a
finalidade de verificar se o preço proposto está compatível com os valores praticados no
mercado, fazendo compor aos autos deste Processo administrativo.

Atenciosamente,

Maria do Amparo/^pros Alburquerque
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps;//wmv.pedrciras.ma.gov.br/

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCACÃO DE
IMÓVEL URBANO

Eu, Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civil, registrado no CREA-MA N® 1111789034-1, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de Pedreiras
- MA, apresento o laudo de avaliação técnico conforme segue;

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREFEITURA DE
PEDREIRAS-MA

OBJETO VISTORIADO; Rua Francisco de Sá, N® 96 A, Bairro Goiabal, Município de
Pedreiras - Maranhão.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA DA VISTORIA; 25 de Abril de 2022.

Avenida Rio Branco, n"lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

'aTaiiéi^^ra Galrio
tõawhefra Civil

CREA-WA 111769.034-1
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1 - INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel residencial situado
na Rua Francisco de Sá. N' 96 A. Bairro Goiabai, Município de Pedreiras - Maranhão, onde irá funcionar
o deposito do mobiliários e material escolar do ANEXO DA ESCOLA DR. HERSCHELL

CARVALHO.

2- DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizada uma vistoria "In loco" na data acima citada para determinar a metodologia aplicada para
cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos fatos á sem

dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cáiculo para se obter o valor do

bem locado é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto às
características intrínsecas e extrinsecas do objeto presente de estudo.

3 • PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis. Códigos
ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações

oferecidas estão corretas e que o titulo de propriedade é bom: - subentende-se que as informações
fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste
Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações
colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as
informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de quaisquer ônus
ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influendar, de algum modo, na
posse e usufruto imediato do mesmo,

Avenida Rio Branco, n"!!!, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

Galtio
EhtíWhelra Civil

CREA-MAt11-7e9.0W-1
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4. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:

Trata-se de uma casa localizada em beira de rua, possuindo calçada em terreno plano, apresentando

boa iluminação, ventilação e estando em bom estado de conservação, atendendo as normas vigentes.

O Imóvel avaliado possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada, possuindo

energia elétrica, coleta de resfduos sólidos, água potável, telefonia e dentre outros serviços de
infraestrutura urbana básica.

S ■ DO DIAGNÓSTtCO DE IVíERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel, foi feita uma ampla
pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados adequados
para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações colhidas
na região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de
particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse Imóvel objeto de
estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se encontra

e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negodação, optamos pela adoção do
limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de locaticios, no valor final arredondado de;

R$ 1.760,00 (Um Mil e Setecentos e Sessenta Reais).

6-ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 folhas de papel formato
A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto esta última, que segue devidamente datada e
assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Pedreiras - MA. 25 de Abril de 2022.

Avenida Rio Branco, ti'III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MÁ

[NdmWfíso Galvio
enroihetra C«il

CREA-MA 111.769.034-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA
FÍSICA (DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 - para locação de imóvel destinado
para servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr.
Herschell Carvalho, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia; (Redação dada pela Lei n" 8.883/94, assim sendo solicitamos que seja procedido
o processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

A escolha do imóvel localizado à Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal,
neste município, para servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da

Escola Dr. Herschell Carvalho, naquele local, buscou o mais adequado possível. O
poder executivo não possui imóveis disponíveis para este fim, assim sendo, buscou-se
um imóvel vocacionado para tal intuito, tendo este uma ótima localização, isto é, o que
facilita o acesso da população que necessita de atendimento.

O preço proposto está compatível com os demais de sua categoria praticados na
Região do Município de Pedreiras - MA.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pelo tocador Hr>'shna Hayzza Leite Santos,
portadora do CPF: 001.680.643-32, é compatível com os demais de sua categoria
praticados na Região do Município, conforme proposta em anexo.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras-MA. 25 de abril de 2022.

Maria do Amparóp^os Alburquerque
Secretária Munfâpal de Educação

Rua Maneco Rego, n ° 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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MEMORANDO

Pedreiras- MA, 26 de abril de 2022.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a
respeito de Doiaçào Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para locação de
imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal, neste município, para
servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell
Carvalho, cujo valor é R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos á disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
disünia consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Maria do AmpajD.^fítos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM: 2G / 0"^/

ASSINAI

Jtua Maneco Rego, n' 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Fedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Educação

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para locação do imóvel localizado à rua Francisco Sá, n° 67,

bairro: Goiabal, Pedreiras - MA para funcionamento do depósito dos mobiliários e materiais
escolares do Anexo da Escola Dr° Herschell Carvalho, visando atender às necessidades

Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação

PR0JET0/ATIVTDADE:12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 26 de abril de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Ff^^Silva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO .
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

BB ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1521/202I de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a locação do imóvel localizado à ma Francisco Sá,

n° 67, bairro: Goiabal, Pedreiras - MA para funcionamento do depósito dos mobiliários e

materiais escolares do Anexo da Escola Dr° Herschell Carvalho, visando atender às

necessidades Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE; 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física
Valor da despesa: RS 7.040,00

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,0054%

Orçamento da Secretaria Municipal de Educação: RS 1.720.250,80

Impacto Orçamentário: 0,4092%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,0054% do Orçamento Municipal e sobre a Secretaria Municipal de

Educação corresponde a 0,4092%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 26 DE ABRIL DE 2022.

Atenciosamente,

Francisca BeatrizIFraHc^Silva Viana

Contadora

CRC: MA -014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MAIIANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site; https://www.pedreiras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal,
neste município, para servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da
Escola Dr. Herschell Carvalho. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira
com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual O^PA)
e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício de 2022.

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2022.

Maria do AnipaíoAcntos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://wvw.pedrciras.ma.gov.br/

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Alburquerque, no uso de minh^
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei
Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto de locação de
imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro GoiabaJ, neste município, para
servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell
Carvalho, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o
exercício de 2022:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 3.017 Gestão Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais).

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2022.

Maria do Amparo
Secretária Muni

^ Albuquerque
il de Educação

Jfua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreira5.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: bttps://ww'>v.pedrcira5.1na.gov.br/

OFICIO 204/2022 SEMED

Pedreiras (MA), 27 de abril de 2022.

A senhora

KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS

CPF n" 001.680.643-32

Endereço: Rua 28,Quadra 29,Casa 7,Bairro Bequimâo

CIDADE:SÀO LÜIS

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prezada Senhora,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para

Locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Ooiabal, neste

município, para servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da Escola

Dr. Herschell Carvalho.

A proposta de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de

habilitação:

> - Registro Geral - RG (Copia);
> Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal)
> Comprovante de Residência do Responsável;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
União (Internet);

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: ediicacao@pedreiras.ma.gov.br
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> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);

> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Internet);

> Certidão Negativa de Debito Municipal;

> Documentos do Imóvel (Escritura, Termo de Aforaraento, Recibo de Compra e

Venda);

> Dados Bancários;

Atenciosamente,

Maria do Amf
Secretária >

rS^tos Alburquerque
ücipal de Educação

RECEBIDO EM

RESPONSÁVEL: ^■KOí

Assinatura

Rtia Afaneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao(^edreiras.ma.gov.br
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Secretária Municipal de Educação

Município de Pedreiras/Ma.

Maria do Amparo Santos Albuquerque

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a Locação de
imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiaba!, neste município,
para servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr.
Herschell Carvalho, com as seguintes condições abaixo descritas:

reais)

Valor da locação mensal: R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta

Valor Total R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais)

Prazo: 04 (quatro) meses

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

Informações Bancárias:: Caixa - Ag: 0767, Conta: 00020763-1

Pedreiras - MA, 28 de abril de 2022.

LJn\/c*LJhi A LJA\/-jt7A I I—I I I ■ A K V
HRYSHNA HA LEITE SANTOS

CPF: 001.680.643-32
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ESTADO DO MARANHÃO

" OFÍCIO EXTRAJUDICIAL
AVENÜM RJO BRANCO, 425 - FONE: (99) 3642-0926.

PEDREIRAS - M.AR/\NiIÃO

LUCYMAIiYI10LANJ)A liRAÚNA
OKJCUL 1)0 KÜGIS niO

FIÍJiMOi\m) CAliy-lU/O kra use filho
OFJCiAL DO fcE r.ismo süBSTrnno

CERTIDÃO

CERTIFICO que, às fls. 37 do Livro 2-0 (Registro Geral), sob o número de ordem 3.935,
consta a matrícula do seguinte imóvel; UMA CASA RESIDENCIAL, construída de tijolos
sobre alicerce de concreto, teto armado em madeira serrada, coberta de telhas, compondo-se
de garagem, três quartos, varanda, copa, cozinha, área de serviço, dois banheiros, com
instalações elétrica, hidráulica e sanitária, com 104,00m2 de área construída, situada na Rua
Francisco Sá. 96-A, Bairro Goiabaí. nesta cidade, edificada em ter.-eno íoreiro ao Município, o
qual mede onze metros e noventa centímetros {11.90m) de frente por trinta e deis metros e
cinqüenta centímetros {32,50m) de extensão da úenle ao fundo, limiísndo-se ao lado direito
com Iraci f\/telo de Araújo Costa, ao esquerdo com Raimundo Aderson Feltosa, s ao fundo
com Benedito Sampaio de Araújo. PROPRIETÁRIA: IRACI MELO DE ARAÚJO COSTA
[CIC. H°. 029.116.553-20), brasileira, desqulíada, funcionária pública estadual, residente
nesta cidade, com domicilio na Rua Francisco Sá, 196. Rc.GíSTRÒ ANTERIOR: 3.030, fls. 33
do Livro 2-L Pedreiras(MA), 29 de abril de 2.005. (a) Lucy Mary f-lolanda Braúna - Oficiai do
Registro. R-01.M-3.935. COMPRA E VENDA. Na conformidaüe da escritura pública'.de
compra e venda, lavrada em 14-04-2005, às fls. 83 do Livro 40, neste Oficio, o imóvel desta
mairícuia íol transferido para KRYSNNA HAYZZA LEITE SANTOS (CiC. N°. 001.680.643-
32), brasileira, solteira, estudante universitária, residente nesta cidade, com domicilio na Rua
Crescêncio Raposo. 426, pelo valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Pedreiras(MA), 29 de
abril de 2.005. (a) Lucy Mary Holanda Braúna - Oriclal do Registro. Expedida a presente
certidão hoje.

"ttf.-, '«•.

PedreíriisfMA). 29 d^4®5;

ENíON D^ARVALíiOTSVWS^^
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ESCRITÜIU PÚBJ>Ig.'a uií COM?R,\ E VENDA

SüFBáM quiuitoí) cíiia píiblica «ajciititía cít5 C-.>n.7piE venda vLlaii
(lue. noí> ciuntooe-(14) diíis do mÔs de abril cio ano declois mil e diicoíZÚ.o),
ia dclade de PecUd-ms, Estado do Marímbao:, no r í'"»ficàu Edixiiudicial. penmie
mini. Tabelião Sitbsütuio, conpaieccrani partes enire si justas e ccni.T!.iia.<líis, a sa-
bü!"; de um lado. corno üui)üm.anie vendedora: liíA.Ci MELO üE .vLGUjoO

COSTA (CiC FJ' 029.116.553/20), brasileira, desqullficE», liiiKdoiicda pública ts-
tadual, rsaiidente nesta dciack, a>m doniidiio na Rua l-Vandfía.) Sá 196, IBaiiTO
GoÍaI.>ál; e, de o\ili'o lado, como outorgada compradora: KP/YS11N.4 HAVZ7/A
LEITE SANTOS (CIC H' 'XH.6SO.'543/.32), brasileino. solteira, estiidcmie univei-
siláia residente nt^ta ddad^ com dornicilio na'Rua Crcicrtido Raposo, 426; to
dos maioreiü, capaask meus conhecidos e das íesremuánas nom-Tada.; e-fisíTiriScias,
do que dou te. Perante as qiiá:>, j.')da oulorgaiite vcmtíedora Ibi dito c|uc, na aín-
íbrmidüde da matrícula í>r)b o náivrro de orcleni 3.030. ,Üs. V- do Livro 2-1. i:lo Re

gistro imobiliário Local, é senhora c legíiimrí possuiaora dc UMA CA■S2^ RESI
DENCIAL, constiiiída de tijolos sobre alicerce de, oi-ncrotc. ido i^irm^Elo cmrnK-
cltúia serrada, a"i!ici1a de telhas, aimpondící^e ch gítragcrip três cjuaitos. vsaanda
aipa árc;! do .serviço, dois baihciros, com insiain-çiias dásica iüdráuíifâ-
e s€ií.ult3rÍK. com l(i)4,tXlin2 de àp:i\ o.mslT\ikia .situada na Rua Fifinci.sco Sá 9Cv/\,
&:iirro Goiabal, nesta dctadc, cdilicada v*m ien*eno íb-rsTÍrc) ao fUunidj?i.o, o qtid
mede. oiiFu metios e noventa cxTirimctras {'i I,9i>n,) de frente por iiiui?. e doúv m\.'-
iTos e. cinqüejita CAintímdros (22,5t),nj,) cie etciensao dy "i*eiito r.o funcio. j.in"iíTmi,do~st?
ao lado cüidio oom, Iracà Meio de .-ímúio Cc-sftj, ao «.=.«!jtiíS'clc vi.un R'iiir!un.d<.) -Ader-
S'o.n, Fe,tosa, c ao iiiudo com Bmcdivo SRrnn;TÍo clc: .Ar:;isjo. t.Aie por.fn.úrdo, a ouií>r-
grifüt? Vímdedon-i. o Ín,ióvel descTÍi-,.v na puK>mi'e livre e {;io:emb-.iíaprik'tí
quüisqutii' hipotecai} e oulros ônus leria. legímpjudicial 5 ou cjnvem.T.nitü;., esuí jur.-
tae contratada para vende-lo à o'uT<«rgadi-. cmTij^^nidoírrt RRYbl-JN.A ll2AZ2w\
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ÍVi yMftaf MJLikf&.-l ̂ fíUh'.d H.í/j&M/'/ />J} ««.-l/ÍVÍ? Píl/fá

TrR*'^ j/^oraítí-ininv.

Liirrii! SAN'rC)S, c3:>íno por bc3iT dü;-;Uri ír^jaitLini c n;-i rridhor íbj-níLi do dirdro.
erejiv;ar.c;iif;x Y>üiidiüo ím\ pcit? preço otIó o prevbuvjme í-.LOiV'i'\aoiu«.H KS
:\ü5>:Uj(l {cinco íiíÍIasjLs), qno a outot^anlc vaick-doiTiiáic-oiáTtsi da (iaion^ida
conipiad(Ma. em moeeUi airiíaiíe iiacionai. p<!lo que 'hc cia c
qiáli^a,> de paga e síiàsíeiJa. !>3ra nu:nc:í-j jibik -.} rq.ítíiir e. de»Je já irajsícrc-
ilie ti>da a pos-sov jiis, donúnio. du-ciToe acò&i 'lue er%ei-Gtri «oi->re o rmo-
vd oiX;^ nbenado, j>íur-í r|ue cide ?. '^uioigachi coirprc-ioríi uo-.i' e '■iifyjo
nlia U\i'emc3iFe o^mo sai que IIch sendo para todos os efeitos diiciirato oPngan-
do-se a oiuoigííntc vendedcnti p-or si e sais suco^scmo:^, cí ifizer :t i:ire$e4íií;
venda boa, fmuc e valiosa a lodo o tenpo c a reíiixí,ticíer prin c-ícç^ki de direilo.
(puando chíynadü à autoria. Pela oi-{toigada oD.tnpradora ante eis fôsieniur.hcis. Ira
diro que acdinva a jireseuto ejAritiira nos tenvios cm que esrá redigida- jv.^r c.'Siar cie
iineiro acordo com o t^usifido e contratado emre si e a outorgante vendecl-oivi e :h-
prísteiilanini as ostidõcs negativíis de hipohxíe ü ações ideais e pes-soais fvirenx'cat'-
tórias e o idâo depir^raento do imjjosto inler-vivos. .Assim, winvu^^-aourj^los, y.s-
dirani-iTO iho.s Uivrosse «viu ef>c.TÍtíirf\ cpie ilvis sgudo lida r. aciiada aLuiíbrme. ou-
lorgamm. acciliifrm e assinam Cíjin as ii3sienjun,has Fclvpe Eduardo j-V4anda
na e João Furtado Leite. ]X3ia!ííe mijm, {at Lvitm Marv Mo.ia.;rda !.^:taííií?. ■jabfdiâ,
c[ue ii sub;.ci*c-vi c assino. Pedi^einis í iVIA). 14 de abnl de Z'..<'ô. (as) Lnvi 'MriC' '.!r
/tixiúio Co-slo. féixshna í ̂ v-íí-ia bciic .'iUintos. Fciipc Eduj.Hdo FWíuiúü Brríúisa Joií!:•
Fumrio leite. Taí^^v f-.4irv* ILilunda Enaima, LAstá contoimc (•«.«.« o íiriginni.. L.b-j fé.
TTasljKl?ií.líi b.qie.
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PEDiic

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS

CPF: 001.680.643-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 08:31:54 do dia 22/12/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 20/06/2022.

Código de controle da certidão: A4F0.OEE9.06AB.D4E7
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS

CÍ>F: 001.580.543-32

Certidão n": 57577145/2021

Expedição: 22/12/2021, às 0.8:4.6:57
Validade: 19/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que KRYSHNA hayzza leite santos, inscrito Ca) no CPP sob

o n" 001.680.643-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Cer"tidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, s
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011^

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores â data da sua expedição,

No caso de pessoa jurídica, ã Certidão atesta a empresa, ém relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas natuiais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive np concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

AV RIO BRANCO 948 - CENTRO - PEDREIRAS

CNPJ 06.184.253(0001-49

Certidão Negativa de Débitos

Ceosc oc

00011294

KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS

RUA FRANCISCO SÁ

001.680.643-32

idúnwo CoR<pwnínts

96

CENTRO 6S72SOOO

PEDREIRAS

DepuHürvsiUc de acminis!i'nçãü "''Hnitana <iu r''i.-/e)rí/'S Mwicipai de Peduiria^ ■ MA. ̂ rRTIPICA para os fins W"
se fiiereiu iiecessános. que a pessoa jurldicã/lisn:-] a seguii lelerencisdu nao ;eg/sfra c/»;fi/los TRIBUTÁRIO NãC
TRIBUTÁRIOS £ DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais afé a presente data. tendo a presente-
CERTIDÃO validade de 90 (noventa) dias. ressalvado o dtreno da Faienda Mimicipel de exigir o recoífií/nenío cie
débitos. f/i£)iffáríos au não. consWfi»/í/os anferíofcfienfe a asfe data smo durante a vigência desse prazo

Emilida as 09:43:43 do dia 10/03/2022

Válida até 08/06Q022

Código de Controle da Certidâo/Nümero B6C45B478896DB9C

Certicião emitida gratuitamente.

AtençSo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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P«t\^URAC.ÀC PUBLICA QUE FAZ KRYSHNA HAYZZA LEíTE SANTOS NA FORMA
ABAIXO-

SANTOS. Prastísíra. sollelra. médica, portadora do documento de identidade prolissional n®
CC-S6>)^ ^'xpedido por CRWMA, inscrita no CPF sob o n® 001.680.643-32, resfetertte e
dO"--; !! aoa na Rua 28. quadra 29, casa 7, Bairro Bequimão, Sâo Luís, Maranhão: cuja
idaràüiaDo e capacidade foram por mim aferidas e comprovadas pela documerttaçâo
apresentada, do que dou té. Então F>eía outorgante me foi dito que nomeia e consfllui, conro
sua procuradora a OUTORGADA: MARIA DEL2UÍTA DO RÊGO LEÍTE, brasiíeifa, casada,
assistente social, portadora do documento de identidade profissional n® 03340 expedido por
ORSS/MA. inscüta no CPF sob o n' 129,500.683-91, residente e domiciliada na Rua Raimundo
Ara:]o. n'- 228. Bairro Centro, Pedreiras, Maranhão; com as seguintes finalidades: AMPLOS E
ESPECIAIS PODERESr Representá-la em todos os atos da vida cMI. com amofos. ryprais í=i
iümilados ooderes para oerir e administrar todos os seus negócios e patrimônio, com poderes
especiais para comprar, prometer comprar, aceitar doações e adquirir a qualquer título
propriedade ou direitos relativos a bens móveis ou imóveis; com pobres especiais para
vender, prometer vender, doar, ceder ou transferir dlrettos, e de modo gera! alienar ou onerar
qualquer bem móvel ou imóvel do patrimônio da outorgante, a quem lhe convter; podendo
aceitar, outorgar e assinar os competentes contratos, por instíumento público ou pailiculan
estipular cláusulas, termos e condições, inclusive com relação ao objeto, preço, forma e prazo
de pagamento: cumprir solenidades, formalidades e exigências legas e reguiamentares; fímrar
aditivos, ressalvas e termos de rerralificação: NEGÓCIOS EM GEBALt Répresentá-la com
poderes especiais para praticar todos os atos e valer-se dos poderes decorrentes da dáusuta
"ad neoptia": negociar, concordar, discordar, transigir, firmar compromisso, efetuar
pagamentos, receber valores, pagar tarifas e tributos em geral; apresentar, junteir, substituir,
extrair cópias, preencher, assinar, requerer e receber certidões, certificai, alvarás, guias,
comprovantes, relatórios, extratos, saídos, laudos, vistorias, aditivos, termos de-rerralificação e
quaisquer outros documentos; prestar informações e declarações em gerai; cadaslrar, atualizar
e corrigir dados cadastrais e informações, podendo assim representa-lo perante todos os
órgãos da administração pública federai, estadual e municipal, Governo do Estado do
Maranhão, Prefeitura de Sâo Luís e de outros Municípios, suas secretarias, departementos e
servidores; autarquias, fundações, empresas públicas, concessionárias de serviços públicos.
Companhia de Saneamento Ambiental do lutaranhão • CAEMA, Equatorial Energia, Companhia
Energética do Maranhão - CEMAR, operadoras de telefonia fbra e ceiuiar. provedoras de
inlernet. empresas de TV por assinatura, sindicatos, entidades de classe, cooperativas,
associações, companhias seguradoras, institutos de previdência, sen/iços notariais e de
registro de lodo o país, imobiliárias, construtoras, inoorporadoras, corretores, acfininistradorcs,
contadores, serviços sociais, pianos de saúde, estatjelecimentos de saúde em geral, eir^sresas
gcvernamerttais e privadas, pessoas jurídicas particulares, pessc^ física e onde mais for
preciso; QUESTÕES TRIBUTÁRIAS: Representá-la perante a Receita Federal do BrasB,
Secretaria da Fazenda do Estado do Maranhão - SEFAZ/MA, Secretarias MunRs^ais da
Fazenda, suas procuradorias e demais autoridades fiscais e fazendárias, podendo abrir
protocolos, requerer e receber o que for necessário, consultar e solicftar extratos o stfdo
devedor de tributos, negociar, impugnar, compensar crédito tributário, requerer pafcelar^tQ^
de débitos, reclamar cobranças indevidas ou iarrçamerrtos wti dupHcidKte. tomar ctSoctadd
qusüsquer documentos ou despachos, cumprir exigências, apresentar, juntar, requerer p t
receber documentos, produzir provas, prestar declarações e intoimações, ̂>re8entaf deíesa^^^'
instruir processo, recorrer, transigir a praticar todos os relaÜvos a proç»9S08
administrativos e judiciais em matéria fiscal e tributária; PREVIDENCfARtAS;

Digitalizado com CamScanner



I» ruironifl O Minístérío da Prevldôncfa e Assistôncia Social - MPAS. insfihj^JRepres<^á-ia Receita Federa! do Brasil, podendo pralicar todos os
dSS revido d^rellos e beneíícios. «JM

í, QuSr fnsSu ç?o bai^ária o benefício è qua^uer valoresSwaIs e vinSs. receber prêmio de segun^ jx.d|ftdo passar r^ibos. dar e
oreslar informações e declarações, particrpat d'' r^dastramento, fazer prova de vWa. Rrtíi«^*api^sentar. mk . asslrar r^ue»r O.-
^cumentos: »^PRr^»QS BANCARIOS: Rçin.Plentá-la perarrte
bancárias, financeiras e de crédito autorizadas a functonar no Br^l, BNDES.
Nordeste do Brasil. Banco da Amazônia - BASA. Caixa Econômica Federai. Banco do
S/Á Bradesco, HSBC. Santander. llaú Unibanco. Sudamerís, Citibank, Urtbanco, SÍC^J
Banco de Lage Landen Brasil, Banco Dibens, FinasaBMC. Banco Rural, Barrco Saírao dentt*
bancos públicos e particulares, anda que não indicados nominalmente, podendo
moviínenlar. transferir e encerrar contas bancárias, conto corrente, conta salárto, cademetâ^ ■
poupança e contas vinculadas a operações contratadas; podendo celebrar e assinar
e c-ontrato de abertura de conta, contratar planos de tarifas e sen/iços, confralo de abartuTadç ■
cfôdito, clieque especial, cartão de crédito, custódia e desconto de cheques, desconto d#* B
títulos e duplicatas, antecipação de recebíveis, crédito direto ao consumidor, emprésCmc^i I
'inanciamentos, empréstimos consignados, arrendamentos mercantis, leasíng e consórçit^'"®
indusive de imóveis e automóveis; cédulas de crédito rural, comerdal, indusfrial w.íT.B
exportação, aditamentos, lermos de rerratlficaçâo e demais contratos e documentos M
fizerem necessários; podendo prestar caução idônea, aval e garantia real, pigno^fcfa~fl^,\ W
fidejussória; podendo utilizar os créditos abertos, bem como os valores aluais e futuros,
que referentes a prêmio de seguro ou benefícios previdenciários, períodos os meios admitk^^V
requerer, autorizar, assinar e realizar depósitos; retirar cheques devolvidos; efetuar saqtâ^-S
retiradas, pagamentos, débito automático, débito direto autorizado - DOA. transfer^itíasi^íB
documento de crédito - DOC, transferência eletrônica disponível - TED, celebrar contrato
câmbio, operações com moedas estrangeiras, receber e emitir ordens de pagamento do e p^VK
o exterior, via sistema SWIFT, Westem tjnion, carta de crédito, letra de c^t)lo ou che<toed6^E
viagem traveüers checKs, promover aplicações e resgates em poupança. furKlos cto renda
certificado de depósito tiancário - CDB. recibo de depósito tiartc^o - RDB, fundós-tó/lEj
irivestimento, fundo de ações, ações e demais apiica^es financeira; contrata,
resgatar e cancelar títulos de capitalização; planos de previdência privada e apólices de se^tot^í'
de quaisquer modalidades; podendo solicitar, cadastrar, bloquei, desbloquear, pedir segandá".-^-!!
via e receber cartões magnéticos de débito e de crédito, nacionais ou intematíonafs; podando ;
solicitar, cadastrar, alterar, bloquear e desbloquear senhas, chaves de acesso e códigos ds
segurança de cartão de crédito, débito e magnético, de terminal de autoatendimertto, de certos!
de atendimento por telefone e de inlemet, contrassenhas em geral. carSo chave de segurança,
dispositivo de segurança token ou token no celular e serviço de mensagens via celular, )oc)<árs
e cofres em geral; requerer e receber maquineta, firmando contrato, ajustando taxas, opção de
bandeiras e demais cláusulas e condições; requerer e receber t^onárío, podendo emito 6 i
endossar cheques, informar não recebimento, extravio, perda ou roubo de lalonário, dar baí*a,i •
bem como formalizar ordem de oposição ao pagamento, su&toção, contraordem, revog^Soe.
devolução; solicitar cancelamento de pré-inciusão e exclusão de tíieques no Cadastro
Nacional de Emitentes de Cheques' sem Fundos - CCF; praticar os atos e va!a"-se dos amjAJS,
poderes decorrentes da cláusula "ad negotia", podendo negociar, esBpular, pactuar, aditar.

,  rerratificar, modificar, reclamar, discordar ou aceitar quaisquer dáusulas, condiçõtó, contra^ ,
ou documentos; ajustar valor dos créditos a contratar, juros, comissões, tormas e prazo » ;
pagamento, bônus de adimpiementos, encargos financeiros, prorrogações de prazo, efevaç» : :
ou redução de créditos, reconhecer saldos de contas credoras e devedoras,

. .--assumir, reescalonar, renegociar, parcelar ou quitar dívidas e obrigações; solfdlar tlqold^^
>' antecipada de operações contratadas; passar recilws, dar b receber quitação;

cobranças indevidas, indébitos, pagamentos em duplicidKle, duplicidade de taoçamtf'^,^
liquidação antecipada s restituição de valores; podendo apresentar, juntar e retirar qu»^^ . .
documentos, contratos, cláusulas gerais, prospectos, saldos, extratos, toturas,
financeira, lançamentos futuros, histórico de pagamentos, transferérxHas,
lançamentos e de operações; preencher cadastros, propostas e formulários, fornecer .
informações, atualizar e renovar cadastros e análise de crédito, requerer e declarar o qw'
necessário; ATUAR COMO PREPOSTO E CONSTTrMIR ADVOGADO; Represento cow ■
preposto, podendo agir perante repartições públicas federais, esladu^ e a
como perante o Poder Judiciário, em qualquer juizo, instância ou tribunal, podendo fwru n

j.Digitalizado com CamScanner
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de audiências com poderes especiais para negocia »Iransigir, e ainda constituir advofloío,
outorgando-lhe procuração geral para o foro, hafallílando-o a praticar todos os atos do
processo, inclusive receber citação, confessar, reconhecer a procedôncia do pedido, transigir,
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, racetier, dar quitação, firmar
compromisso e assinar declaração de hlpossuflciência econômica, nos termos cto artigo 105 do
Código de Processo Civil; podendo a outorgada aplicar toda sua diligência haWíuai e, dentro do
contexto acima, praticar todos os atos necessários ao bom, fiel e caba! cumprimento do
presente mandato. DA CONSULTA À CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE
BENS: Foi realizada consulta prévia à Central Nacional de Indispontbllidade de Bens, com
resultados NEGATIVOS para: KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS, código tíash ecS-Obla-
a9ad-768e-6885-bb40-1fd1-ffbd-b3b6-7985; e MARIA DELZÜITA DO REGO LEITE, código
hash 5d21-fdf7-eda9-c83d-3cc5-0765-a67f-b5c8-5a42-07ce. Para conf^r a autentiddade do
selo eletrônico, acesse <httpsY/selo.tjma.jus.br>. O sinal público encontra-se depositado na
Centrai Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados. As Informações relativas à
qualilicação das partes s ao objeto deste mandato foram fcmecldas pela outorgante, devendo
a comprovação de tais dados ser exigida pelas pessoas com que tratar o portador deste
instrumento. Quantidade: 1 - (Código: 13.9.3 - Outras procurações) - Emolumentos e taxas -
R$ 104,02 Atendendo ao pedido formulado, foi redigido este Instrumento, com os dados
fornecidos pela outorgante. que depois de lido, conferido e aprovado, a outorgante acerta,
outorga e assina, dispertóâdaaprfeença de testemunhas, nos termos da lei. O referido é
verdade. Dou fé. Eu, ElameDias Ban^ira, Escrevente a fiz digitar, subscrevo e assino,
(aa) KRySfiNÂ HAYZZA LÉÍTE^NTOS. Trasladada em seguida..

Elaine Dias Bahetoira, Escrevente

\  Poder JudicÜfio-TJMA r-tLn"
Se)b.*PeOCUI^1fi67S42tXM(OKUEASOZ068 gjW
^B.'Ksra; 23:03J202115:54:05
L.-. rs. U1 FíSna: 155
Aio;13.9,2 Tctat RS 104.02 1»»
rfittlimentsaiRS 93.73 FERC; WZai
FaOEP; as 3.74 FEUF RS 3.74
Cs.iaulle a vaMada deste aalo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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TOtOlãZAÇÃÕ"

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação, no
uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO, para locação de imóvel localizado a Rua
Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal, neste município, para servir de deposito do
mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho, naquele
local, buscou o mais adequado possível., cujo valor mensal é de R$ 1.760,00 (um mil
cento e cinqüenta reais) pelo período de 04 (quatro) meses, tendo como valor global R$
7.040,00 (sete mil quarenta reais), para o exercício de 2022. Conforme proposta
apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação 019/2022. Atendendo os
requisitos do inciso X, do art. 24, Lei n** 8.666/93.

Pedreiras - MA, 02 de maio de 2022.

Maria do Amp^
Secretária lyli

íSantos Alburquerque
licipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP; 65.725-000, Bairro: Engenho — Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 02 de maio de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 2204003/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação
019/2022, tendo como objeto a locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-
A, Bairro Goiabal, neste mimicípio, para servir de deposito do mobiliários e material
escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho, nos lermos do parágrafo único, do
Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria do Amp^dl^ántos Alburquerque
Secretária Mamcipal de Educação

RECEBIDO EM: f^l of t

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Rua Maneco Rêgo, n''640, CEP: 65.725-000, centro -Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/ÜOÜ1.08

Site: https://w>vw.pedreiras.ma.gov.br/

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Adnúnistralivo n" /

Processo Administrativo n® 2204003/2022

Dispensa de Licitação n® XXXXXXX/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREDIAS/MA, E XXXXXXX,
PA1U\ 'Alll i LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, NA FOR{^ ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, atravM;,ba .SECRETÁRIA,if^lMlóf^AL DE
EDUCAÇÃO, inscrita sob o n® CNPJ: 06.07S^255/Ó()ü|-08, corrii^^de na Rua Maneco
Rego, 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, i^rieste ato representado pela Sra.
Maria do Amparo Santos Albuquerque , Secret^ia Municipal, de Educação, portador do
CPF n° 750.7I7.033-00 doravante,denominado LOCATÁRIO, de outro lado, o Sr®
xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xjocxxxxxxx' -íjlBairro: xxxXxxxx, Município de
Pedreiras, inscrito no CPF sbb;,o xxx^xxxxx, d^|[agora em diante denominado
LOCATOR, pactuam o presente|,çpntraÉó|;çpm baselnp Processo Administrativo n°
2204003/2022, DISPENSiA.DE LICITAÇÃO n®|,xx>ü(Xxxxxxxxx/2022, fundamentado
na no artigo 24, inciso Í^jdaili^i n® 8i666/1993llb!idémais legislações aplicáveis; e,
supletivamente, pelõSjprincípi|}^ da^dq^a dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo^ ser exKutado'de;acordo'òon[^||is cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrató'l|tem como objeto a Locação de imóvel localizado a Rua
Franòíycpide Sá, 96-rA, Í3a^o Gòiabal, neste municipio, para servir de deposito do
mobiliánosóinateriallescolarido Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho.

Parágrafo úniço. - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição; o Termo de Dispensa de Licitação n*' xxxxxxxx/2022 e a proposta
do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei n" 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação c localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia".

Rua Maneco Rêgo, n' 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABl LIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração; ii j h.

'I '''Üi'i•III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacíficc^p
IV. Manter, durante a locação, a forma e o desfinp do imó 'l|jj|jjj
V. Responder pelos vícios ou defeitos antenoie^,à locação; ]j|l '''lilh

VI. Fornecer à LOCATARÍA descriçãp|mihuciosaidp estado do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expressa reféféiiçia aos Ijyentuais defeitos
existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA rébjbp discrimina^ das imjiüitâncias pagas, vedada
à quitação genérica; 'lj||, '!||. , ''I| ^

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária !i2 houver e de intermediações,
nestas compreetiiiidá^|.as despesas necq^^^' à aferição da idoneidade do
pretendentepudeseú|fia(iòr; ' /'i '

IX. Pagar as despes^ extraordinárias,lerjtendidas como aquelas que não se refiram
aos ga^oç rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

■ l i' ' . '
a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do

imóvel; '

ib.. Pintura das f^hadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como das esquadrias externas;

,  M'i |. '!|, ■
o. I Obras d^tínadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;
d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,

ocoriidas em data anterior ao início da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicaçào, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

Rua Maneco Rêgo, ii" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de âincionamento, os sistemas de combate a

incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

Xllí. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas; T |!i'| i

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;i|| ''''''i||||
XV. Providenciar a atualização do Auto de Yi^oria do Gbn)o d^iBopibeiros e o

pagamento do prêmio de seguro compíeinentar contralifogo,|)caso'ibporra um
sinistro dessa natureza; '' l'' ''if 'l l ljl'

XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisqueri|alteraçõêS[jna titulán|dade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documèntação con^pondentè."

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATARIA A LOCATÁRIA olinga-se | j ] j'
I. Pagar o aluguel'e o.S:ien|C^gos!da locaçãoiejtigíWis, no prazo estipulado neste

contrato; iiii, ''iÍT '""li" ii . 'l|'v
II. Servu-se do imóvel parai ̂o uso còhyènçionado ou presumido, compatível com

a naturezaIdeste éicpm o''fím a que se destina, devendo conservá-lo como se
seufosseií ■ , '''' l ip

III. , I Restituir ó| móvel, findaia locação, nas condições em que o recebeu, conforme
•  i documento de descri<;ão minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega,

s^yó'ósjc|esgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;
IV. Comunicar'oi]LGÇADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumb^' bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir' wm a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito do LOCADOR;

Rua Maneco Rego, n' 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MÁ,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,

cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimaçâo, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua

administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

c. Manutenção e conservação das instalaçõesl^j'é^|iipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comumilh

''ir ''I- l ITr.d. Manutenção e conseivação das instalações é | equipáhiçntos de uso
comum; ', 1 1 ^ ! ,|, , ;|| i

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas coletivas;
'i' ' ■ I -'l'f. Pequenos reparos nas dependên|:ias e insta^ções elétricas e hidráulicas

de uso comum; '1 ^, , , ' Í !||.
g. Rateios de saldo devedbr,,salvo se refei;entes a p^kodo anterior ao início

J  I a ''lli ''j'' '"llida locação; -((ji,, \\\^
h. Reposição do fundo'd^reservai;tptaI ou parcialmente utilizado no custeio

ou complfirt|entapo de dés^esas'obáii|^i^, salvo se referentes a período
anterior ao ihício dá' locaçãói] i,

X. Pagar as despesas de telefone e de cppsumo de energia elétrica, gás (se houver)
e água e esgoto; |

XI. Permilir'i'^| vistoria 'dpKÍmóveÍ|pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante previ^çpmbinaçãp de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado

' e ejMuninadopor terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°
8.2fj5/199J,^^ 'j

CLÁUSULÁ OUINTÁ - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não

autorizadas pelo LÔCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, dc acordo com o artigo 35
da Lei n° 8.245/1991, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Era qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Rua ManecoRêgo, n'640, CEP: 65.72S'000, Centro -Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.nta.gov.br
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Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso nonnal.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de R$ xxxxxx ( ), perfazendo o valor global por
RSxxxxxx, para ser creditado na conta: Ag: xxxxxx Op: xxx Conta: xxxxxx

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento lenha sido atribuído contratualmente à LOCATÂRjA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir dái|data doljefetivolrMebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para üm. 'ijj,

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se d^ájpá primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega das ^c^ves, pagado LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da p^çela. Casoiá.LOCÁT^y^A a pague na
integralidade, a parte de responsabilidade do! LOCADOkii^rá abàüda no valor do
aluguel do mês subsequente. A ',mesma pròpçirção lamtí^ será ob.servada no
encerramento do contrato, prpmoveildp-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel. i i , 1

||, 'P ■ ! ■
CLÁUSULA SÉTIMA 4|(D0,PAGANqÇNTOi 1 1 1 1 ,11j,, 1.'
O pagamento do aluguel será efetuado m'ensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o reçibo locatício, ou documento de cobrança
correspondente, |tenha sidpi apresentado pelo'LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias diéis^ li

'  '. I

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado ho prazo, de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o monlahíéjdç R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias dleis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos lermos do art. 5®, § 3°, da Lei n® 8.666/1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes a locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-inail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramenlo do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e, estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na le^laç^ç» vigente.

Parágrafo nono - Será considerado como data do "pagâíriènto o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagaip|èntó. 1 1 !' i 11 [ [,,,

Parágrafo dez - A LOCATÁRIA não ̂ ejresfjonsabilizafájpo^iqüa qüçi),despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, qiie porventura não ter^á sido acordada no
contrato. '1|1

Parágrafo onze - Nos casos de eventuais alrasos''de| pagamèipto, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido de alguma foirn^ para tantoj p.yalor devido deverá ser
acrescido de encargos moratòrlos proporcionais aosjjdias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até. a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se,a seguinte fórmula: i

!||' ''lliii I I
EM = IxNxiVP'lh....

ÉM; = mcargos 'Riôr^|órios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido

I = índice de atualização finánoeira, càlciilado segundo a fórmula:

'ilIVli, "!ln" -I'l|i "lilíllll ' ■!] '' 365
'l(l|t 'llljiN ]| ='Número de dias entre a data limite previstos para o

'l||i| pãg^ento e a data do efetivo pagamento.
'lllii.VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de xxxx (xxxx) meses, a partir da data da
sua assinatura até o dia xxxxxxx de dezembro de xxxxxxxx, nos termos do artigo 3° da
Lei n° 8.245/ 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a

Rua Maneco Rêgo, ii" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreira5.ma.gov.br
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realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese dè alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245/1991, ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbaçâo deste instriraento na màtrículaj imóvel jimto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as dcspeSpS decoiVentes por
conta do LOCADOR. ' ''lli

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE l i|| ül i,
Será admitido o reajuste do preço do aluguèí jda locarão com prazo de vigência

igual ou superior a seis meses, mediante a aplicaçãpido (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha sub;^ü^í-lo, divulgado pela ,Fui|dação Getúlio Vargas - FGV,
desde que seja observadoI!órihlen:egnò'inínimo deí Òl' (um) ano, contado da data da
assinatura do contraio, para' dlprimeiró;reajuste, ou da data do último reajuste, para os

«  '*fri 'M ''Mm'I i I Isubsequentes. , , '.||i' ' ''l'| h'
Parágrafo primeiro - Caso |0 LOCADOR não solicite o reajuste até a data da

prorrogação coniratual, ocorrerá à pireçjusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso j de nOvpTnterrégno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato. ;

Parágrafo scgundo^;^ O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vígêncíájdo contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compatíveí com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação

Rua Maneco Rêgo, n' 640, CEP: 65.725'000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferÍorl|eJ||ia, ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seú^| agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contratól |anolará em regis^|jpró^O||todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encáininhando 0S| apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis. ' '

Parágrafo terceiro - As decisões e providências 1 1 que ultrapassarem a
competência do fiscal do conlrálq deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes. l'l

Parágrafo quarío^j|- O LQGADOR|:ppderá,|indicar um representante para
representá-lonaexecuçãò:dO'Còntrato.'' !|| 'l!|||'il'''

'  ■!, ' •' !' ■ '' l ■
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -'DA^ ALTERAÇÕES

Eventua^ ■alterações conlratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n" 8.666, de 1993pi i ' !| l i ,

' ' i :

CLÁÜ^ULA DÉCIMA' QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS ,

A inexecuçâo tótál ou- parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados nò contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

à) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Muita moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de
30 (trinta) dias;

c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecuçâo total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura
Rua Maneco Rêgo, n' 640, CEP: 65.72S'000, Centro - Pedreiras/MA,

e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente cora as

demais sanções.
I I I .1 1 ,

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidonddadèjjprevislas acima, as
empresas ou profissionais que, em razão do presentexonlrato:'lj| '|!!]li|]|||

a) Tenham sofrido condenações definitivas pòçlpraticaremlljpor meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimeitto de tribuíòs;

b) Tenham praticado atos lilícitos visando a frustrar, os objetivos da
1- - ''i lli , ''"l l i 'illlicitaçao; !|l' i '

c) Demonstrem não i^ossuir idonejtl^de para Jòqtratar com a
Administração em Vii^de de atos ilícitos praticados.

Parágrafo segundo - A aplicação, de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processOjadministrativo que ássegiirará.p contraditório e a ampla defesa
obser\'ando-se o procedimento previsto na Lei n° 81666^993, e subsidiariamente na Lei
n° 9.784/1999. '1;,.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a, igravidaçle da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano caúsadojà Administração,'olpservado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo,quarto - As mii|las devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serâo ideduzidos dò^, valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MÁ, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Muuicípiq|e cçibrados judicialmente.

Parágrafo quinito - Caso a LOCATARIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviáda|pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá

raotivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras. ma.gov. br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTIU^TUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de dcscumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por dcscumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à LOCATARIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enujneradas no artigo VS.daiLei n*' 8.666/1993, que
sejam aplicáveis a esta relação locatícia. ,; i|. ,

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de queif^atamijqsjfppisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei n® 8.666/1993, desç|e|,qu€!|ausente à ci^p^idò LÒCÍÁDOR, a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos reguláímente çi^mprovadòsjijiue houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse publico, devidamente
justiílcadas, nos termos do inciso XII do!|:^rtigo '78''ííia Lei ní^' 8.666/1993, a
LOCATÁRIA decida devolver o imç^yel e rescindir;|0 contrato;!tates do término do seu
prazo de vigência, ficará disp)psada!|do pagamento|, de qualquer multa, desde que
notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOGÁDQR, e desde que.ieste, nâb tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeitá ao pagamento de rnulta equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporçãoiiprevistáino áhígpL4®:;d^ Lei n° 8.245/1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se ò prazo restáhte para o término da vigência do contrato.

Parágrafo;^ ̂cxto -,lNos casos era que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais conib incêndio,' desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha: concorrido para a situação.

Parágrafo isctímo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante
notificação èsçrjita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento. ,j.|

Parágrafo'i,^||tavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA segundo as disposições contidas na Lei n" 8.245/1991, e na Lei n®
8.666/1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extraio deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.
E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e etn, acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três viàsi de igual teor e forma, para

.  . ' I li. "Illil.
um só efeito.

Pedreiras - MA, xxxxxx de iç^xxxx de 20^2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDI^IRAS-MA
Maria do Amparo Santos Albuque^^ije

SecretárioiMunicipal de;Educaçào
LÒCATÁRlÒ'i| l i i,

xxíicbcxxxxxxjúü
Kj^fFjxx^xxxxxxx

Rua Maneco Rêgo, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras. ma,gov. br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 2204003/2022

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
município de PEDREIRAS-MA

ASSUNTO: Locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal,
neste município, para servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da
Escola Dr. Herschell Carvalho.

Vem ao exame deste deparLimento Jurídico, o presente processo administrativo,
que trata da locação de um imóvel através da Senhora Hiyshna Hayzza Leite Santos»
portadora do CPF: 001.680.643-32, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administiadvo, na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro
no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exerdcio 2022, na forma seguinte:

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica

./Vinda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido c possível
verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os valores
praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avalLnçào.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização
de procedimento lidtAtório paia contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de
licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos
cm que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a

Avenida Rio Branco, n° lll, CEP: 6S.72S-000, Centro-Pedreiras/MA, e-maU:
procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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celebrar, de forma discricionám, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatócio.

A dispensa de licitação e uma dessas modalidades de contratação direta. O art
24, da Lei n". 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, escla.tecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é
a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação testar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Admimstração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abatendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização
da contratação direta.

£ o parecer.

Pedreiras - IvlA, 03 de maio 2022.

Fabrieio Cosia Sampaio
Assessor Jurídico
OAB/ PIN° 9845

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MÁ, e-mail:
procuradoria@pedreiras. ma.gov. br
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ÇRMp_pE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, parcceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n® 2204003/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 019/2022,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar o senhora Krysbna
Hayzza Leite Santos, portador CPF: 001.680.643-32, proprietária do imóvel localizado
na Rua Francisco de Sá, n° 96-A, Bairro: Goiabal, Município de Pedreiras-MA, para
servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell
Carvalho.

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n°
8.666/93.

Cujo valor mensal é de RS 1.760,00 (um mil cento e cinqüenta reais) pelo
período de 04 (quatro) meses, tendo como valor global RS 7.040,00 (sete mil quarenta
reais), para o exercício de 2022.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 05 de maio de 2022.

Maria do Amp^qJSflntos Alburquerque
Secretária Mumcipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras. ma.gov. br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n® 2204003/2022, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n° 019/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com a senhora Kryshna Haysa Leite Santos, portador
CPF:001.680.643-32, proprietária do imóvel localizado na rua Rua Francisco Sá, n° 96-
A, Bairro: Goiabal, Município de Pedreiras-MA, Esse Termo se fundamenta no inciso X
do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valor mensal é de RS 1.760,00 (um mil
cento e cinqüenta reais) pelo período de 04 (quatro) meses, tendo como valor global R$
7.040,00 (sete mil quarenta reais), para o exercicio de 2022, que será pago com recursos
do Programa de Trabalho: ORGÀO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0205
Secretaria Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão
da Secretaria Municipal de Educação. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outros serv. de terceiros pessoa física. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA
e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Pedreiras - MA, 05 de maio de 2022. Maria do Amparo Santos Alburquerque,
Secretária Municipal de Educação

Pedreiras - MA, 05 de maio de 2022.

Maria do Ampare
Secretária Mui

'SmKK Aiburquerque
it^al de Educação

Rua Maneco Rêgo, n' 640, CEP: 65.72S'000, Bairro: Engenho — Pedreiras/MA,
e-maii: educacao@pedreiras. ma,gov. br
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L'

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Educação
convoca a senhora Kryshna Hayzza Leite Santos, portador CPF: 001.680.643-32, paracer em 03
(tres) dias úteis à sede da Secretaria Municipal de Educação na Rua Maneco Rego, 640, CEP:
65.725-000, Bairro: Engenho - Pedrciras/MA para assinatura do contrato da Dispensa de
Licitação n® 019/2022.

Cumpre - nos informar que a desaíençâo injustificada acarretará as sanções previstas
□a Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 06 de maio de 2022.

Maria do AmparÍL^tos Alburquerque
Secretária Munieipal de Educação

Recebi

Nome completo:

CPF n®:

Rua Maneco Rêgo, n° 640, CEP: 65.725-000, centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pcdreiras. ma.gov. br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contraio Administrativo n" 20220516/2022

Processo Administrativo n® 2204003/2022

Dispensa de Licilação n° 019/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E KRYSHNA HAVZZA
LEITE SANTOS , PARA A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" CNPJ: 06.075.255/0001-08, com sede na Rua
Maneco Rego, n° 640, Centro - Pedreiras/MA,, neste ato representado pela Sra. Maria
do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação, portadora do CPF
n" 750.717.033-00, doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado, Kryshna
Hayzza Leite Santos, residente e domiliciada à Rua 28, Quadra 29, Casa 7 Bairro
Bequimão - São Luis - MA., inscrito no CPF sob 001.680.643-32, de agora em diante
denominado LOCADORA, neste ato representado pelo seu procurador MARIA
DELZUITA DO R. LEITE, inscrita no CPF: 129.500.683-91, residente e domiciliada na
Rua Raimundo Araújo, N°228, Bairro Centro, Pedreiras - MA pactuam o presente
contrato com base no Processo Administrativo n° 2204003/2022, DISPENSA DE
LICITAÇÃO n" 019/2022, fundamentado na no artigo 24, inciso X da Lei n"
8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo
com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizado a Rua Francisco
de Sá, 96-A, Bairro Goiabal, neste município, para servir de deposito do mobiliários e
material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo dc Dispensa de Licitação n'^ 019/2022 e a proposta da
LOCADORA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi fumado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei n® 8.666/1993, que a autoriza na hipótese dc "compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Educação, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: educacao@pcdreiras.ma.gov.br
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;

il. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais

defeitos existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas,
vedada à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura
integral do imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação,
bem como das esquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do
imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de
telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, qtiando
utilizado para cobertura de despesas extraordinárias;

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: cducacao@pcdreiras.ma.gov.br
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X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano -
IPTU) e taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação
pública, incidentes sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate
a incêndio e rede dc lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

Xlí. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

Xíll. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contrafogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e
o pagamento do prêmio de seguro complementar contrafogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como
se seu fosse;

III. Restituir o imóvel, fmda a locação, nas condições em que o recebeu,
confomie documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para
entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o

consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

Rua Maneco Rêgo, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
e-mail: cducacao@pedreiras.ma.gov.br
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VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos, cujo pagamento nào seja de seu encargo, bem como qualquer

intimaçào, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à
LOCATÁRU;

tX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à suá

administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso
comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de
uso comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos

hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso

comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e
hidráulicas de uso comum;

g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior aó
im'cio da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no
custeio ou complementaçào de despesas ordinárias, salvo se referentes a
período anterior ao im'cio da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se
houver) e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado
e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n"

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n'' 8.245/91, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, ^
c-mail: cducacao@pcdreiras.ma.gov.br M
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LOCATARIA, devendo o imóvel locado, entreianto, ser devolvido com os seus
respeclivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições era que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor mensal é de RS 1.760,00 (um mil cento e cinqüenta reais) pelo
período de 04 (quatro) meses, tendo como valor global RS 7.040,00 (sete mil quarenta
reais), para o exercício de 2022, para ser creditado no banco: Caixa Econômica
Federal, Agencia 0767, Operação 001, Conta 00020763-1.

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamcnto desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8,000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos lermos do art. 5°, § 3®, da Lei 8.666/93.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Rua Maneco Rêgo, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: http$://ww^'.pedrciras.ma.gov.br/

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo nono- Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo dez - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo onze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias dc atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

ÊM = 1 X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segimdo a fórmula:

(6 /100) I
1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP - Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, a partir da data da
sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022, nos lermos do artigo 3° da Lei n®
8.245/1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, conforme rege o arl. 57 da Lei 8.666/93.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245/1991, ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder á averbação deste instrumento na matrícula do imóvel jimto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo dc vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral dc Preços - Disponibilidade Interna - IGP-OI),
ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA,
e-mail: cducacao@pcdreiras.nia.gov.br
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PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual compelirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e preposlos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, Indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do artigo 65 da Lei
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexecuçâo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação;

b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;

Rua Maneco Rêgo, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: cducacao@pcdrciras.ma.gov.br
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c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de inexecuçào total ou parcial da

obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a
Prefeitttra

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração

pelos prejuízos causados;

f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente
com as demais sanções.

Parágralo primeiro - Também fícam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

a) Tenliam sofrido condenações definitivas por praticarem,
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n®
9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

Rua Maneco Rêgo, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA,
e-mail: educacaG@pedrciras.ma.gov.br
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Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ItESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimenlo total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimenlo das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 Lei 8.666/93, que sejam
aplicáveis a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente
justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a LOCATÁRIA
decida devolver o imóvel c rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o
LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245/1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos cm que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá inicio mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245/1991, e na Lei

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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8.666/93, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parle integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por

mtus privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.

E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) Justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para

um só efeito.

Pedreiras - MA, 06 de maio de 2022.

PREFEITURA MUNJpP^L DE PEDREIRAS-MA
Maria do Ampart/Sanlos Albuquerque

Secretária Municipal de Educação
LOCATÁRIA

KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS

001.680.643-32

LOCADORA

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
e-mail: cducacao@pcdrcíras.ma.gov.br
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i^KOCURAvÁU PUBLICA QUU PAZ KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS NA FORMA

SAIBAM quantos est« «isirumento público de mandato virem quo. a vinia a frôs de março de
"M e vtnttí fí um |23T)3'2021). nesta cidade de Sào Luís. Estado do Maranhão, f>o Sétimo

^ aSe'ivi'iaUi de Notas, instalado na Avenida Daniel de La Touche. 6, quadra D. bairro Cohama.
i9Hi 32b6 2266. compareceu como OUTORQANTE; KRYSHNA HAYZZA LÊÍTE

SANTOS, brasileira solteira, medica porladora do documento de identidade profissional n®
expedido poi CRM/MA, inscrita no CPF sob o n« 001.680,643-32, residente e

dor"'icil!ada na Rua 28. quadra 29. casa 7. Bairro Bequimâo. São Luls. Maranhão; cuja
icieniioade e capacidade foram por mim aferidas e comprovadas pela documentação
ii^iresentada, tio tiiK? dou te. Então pela outorgante me foi dito que nomeia e constitui, como
sua procuradora a OUTORGADA: MARIA DELZUfTA DO RÊGO LEfTE, brasileira, casada,
assistente socin portadora do documento de identidade profissional n® 03340 expedido por
CRSS MA inscnta no CPF scb o n" 129.500.683-91, residente e domiciliada na Rua Raimundo
A-auic m 22b. Bairrrj Centro. Pedreiras. Maranhão; com as seguintes finalidades: AMPLOS E
ESPECIAIS PODERES: Representá-la em todos os atos da vida civil, com amolos. gerais e
iiimiiaaos poderes para oerii e administrar todos os seus negócios e DalrimfinlQ. com poderes
especiais paia comprar, prometer comprar, aceitar doações e adquirir a qualquer título
propriedade ou direitos relativos a bens móveis ou imóveis; com poderes especiais para
vender, prometer vender, doar ceder ou transferir direitos, e de modo gerai alienar ou onerar
qualquer bem movei ou imóvel do patrimônio da outorgante. a quem lhe convier; podertdo
aceitar, outorgar e assinar os competentes contratos, por instrumento público ou particular;
estipular cláusulas, termos e condições, inclusive com relação ao ot^eto, preço, forma e prazo
de pagamento: cumprir solentdades. lormalídades e exigências legais e regulamenlares; firmar
aditivos, ressalvas e termos de rerralificação; NEGÓCIOS EM GERAL: Representá-la com
poderes especiais para praticar todos os atos e valer-se dos poderes decorrentes da ctáusuta
"ad neaotia"- negociai, concordar, discordar, transigir, firmar compromisso, efetuar
pagamentos, receber valores, pagar tarifas e tributos em geral; apresentar, juntar, substituir,
extrair cópias, preencher, assinar, requerer e receber cer^dões, certificactos, alvarás, guias,
comprovantes, relatórios, extratos, saldos, laudos, vistorias, aditivos, termos de renratificação e
quaisquer outros documentos; prestar informações e declarações em geral; cadastrar, atualizar
e corrigir dados cadastrais e informações, podendo assim representa-lo perante todos os
órgãos da administração pública lederal, estadual e municipal, Governo do Estado do
Maranhão. Prefeitura de São Luís e de outros Municípios, suas secretarias, departamentos e
servidores; autarquias, fundações, empresas públicas, concessionárias de serviços públicos.
Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão • CAEMA, Equatorial Energia, Companhia
Energética do Maranhão CEMAR, operadoras de telefonia fixa e celular, provedores de
Internet, empresas de TV por assinatura, sindicatos, entidades de classe, cooperativas,
associações, companhias seguradoras, institutos de previdência, serviços notariais e de
registro de lodo o pais, imobiliárias, construtoras, incorporadoras, corretores, administradores,
contadores, serviços sociais, pianos de saúde, estaljeleclmenlos de saúde em gerai, empresas
governamentais e privadas, pessoas jurídicas particulares, pessoas físicas e onde mais for
preaso; QUESTÕES TRIBUTÁRIAS: Representá-la perante a Receita Federal do Brasil,
Secretaria da Fazenda do Estado do h/teranháo • SEFAZ'MA, Secretarias Municipais da
Fazenda, suas prrx;uradorias e doniais autoridades fiscais e fazerníârias. podertcio abrir
protocolos, requerer e recebei o que for necessário, consultar e solicitar extratos e saWo
devedor de tributos, negociar, impugnar, compensar crédito tributário, requerer parcelarnento
de débitos, reclamar cobranças indevidas ou lançamentos em dufJicrdade, tomar cténoa <M
quaisquer documentos ou despachos, cumprir exigônaas, apresentar, juntar, requerw b
receDer documentos, produzir provas, prestar declarações e informações, apresentar defesa»,
instruir processo, recorrer, transigir e praticar Iodos os alM
administrativos e judiciais em matéria fiscal e tributária; QtfgSTOES PRCViIICfigMaMi
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ReDresenlà-la perante o Ministério da Previdência e 'nsfiMiS
M ̂  Svtial • INSS Receita Federa! do Brasil, podendo praticar todos os mHI
"íe Sorg^nlè, ,^®srer a cano,..... .»ou revisão de direitos e beoej^,S?er inslilurçâo Oancària o benelicio e , .■ rHsquer valores lerrha da^ver^Hatós e vincendos. receber prêmio de segure. , m- l,,;).do passar recibos, dar e re<^ quMH
preL inlormações e drrciarações. participai ■ : .jradastramenlo lazer prova de vida,reQuenmenlos diversos, apresentar, juntar, i ifeencher, asstrrar, (^uerar e
d^umentos; NFfir^r.tns BANCÁRIOS; Rwhi. Santà-la perante >nsaulç5?l
bancárias financeiras e de crédito autorizada^ a (uncionar no Brasil, BNDES. Banco_i
Nordeste do Brasil. Banco da Amazônia - BASA, Caixa Econômica Federal, Banco do Bw
S A, Btadesco. HSBC, Santander. Itaú Unibanco, Sudameris. Ctlíbank. Unibanco, Stetjlç
Banco de Lage Landen Brasil. Banco Dibens. Finasa BMC, Banco Rural, Banco Safra e d^nait
bancos públicos e particulares, ainda que não indicados nominalmente, podendo atuli;-
movimentar. transferir e encerrar contas bancárias, conta corrente, conta salário, caderneta da
poupatiça e contas virtculadas a operações contratadas; podendo celebrar e assirrar proposli
e contrato de abertura de conta, conlratar planos de tarifas e sen/iços, contrato de abertura ds
credito, cheque especial, cartão de crédito, custódia e desconto de cheques, desconto ds
títulos e duplicatas, antecipação de recebíveís. crédito direto ao consumidor, empréstimo^
linanciamentos. empréstimos consignados, arrendamentos mercantis, le^ng e consófcki^
irrciusive de imóveis e automóveis; cédulas de crédito rural, comercial, industria) ou fi
exportação, aditamentos, termos de rerralificação e demais contratos e documentos que se
fizerem necessários; podendo prestar caução idônea, aval e garantia real, pignorat^ Olr
fideiussória. podendo utilizar os créditos abertos, bem como os valores aluais e futuros,
que referentes a prêmio de seguro ou benefídos previdenciários, por todos os meios admllSfl|»
requerer, autorizar, assinar e realizar depósitos; retirar cheques devolvidos; efetuar sam^Boil
retiradas, pagamentos, débito automático, débito direto autorizado - DDA, transferênd^
documento de crédito • DOC. transferência eletrônica disponível - TED, celebrar oontratO^
câmbio, operações com moedas estrangeiras, receber e emitir ordens de pagamento do e
o exterior, via sistema SWIFT, Westem Union. carta de crédito, letra de câmbio ou cheque flf
viagem travellers checks, promover aplicações e resgates em poupança, fundos de renda
certificado de depósito bancário - CDB, recit» de depósito bancário - RDB, fundos Ôai
investimento, fundo de ações, ações e demais aplicações financeiras; contratar, alterar,
resgatar e cancelar titules de capitalização; planos de previdência prh/ada e apólices de seguro
06 quaisquer modalidades; podendo solicitar, cadastrar, bloquear, desbloquear, pedir sagun^
via e receber cartões magnéticos de débito e de crédito, nacionais ou internacionais; podendo
solicitar, cadastrar, alterar, bloquear e desbloquear senhas, chaves de acesso e cMigos
segurança de cartão de crédito, débito e magnético, de terminal de autoatendimento, de centn)
de atendimento por telefone e de Internet, contrassenhas em geral, cartão chave de segufBfiçfai
dispositivo de segurança token ou token no celular e serviço de mensagens via celular, lod^
e coires em geral; requerer e receber maquinela, firmando contrato, ajustando taxas, opçfiodi
danoeíras e demais cláusulas e condições; requerer e receber talonário, podendo em&lr ti
endossar cheques, informar não recebimento, extravio, perda ou roubo de ^nário, dar baÜR
dem como formalizar ordem de oposição ao pagamento, sustação, conlraordem, revogação^
devolução: solicitar cancelamento de pré*inclusão e exclusão de cheques no CadasW-
Nacional de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF; praticar cs atos e valer-se dos amplo#
poderes decorrentes da cláusula "ad negotia", podendo negociar, estipular, pactuar, adW|

j  rerratificar. modificar, reclamar, discordar ou aceitar quaisquer cláusulas. cofxSções, contrate#
;  oj documentos; ajustar valor dos créditos a contratar, juros, comissões, formas e prazo *

pagamento, bônus de adimplementos. encargos financeiros, prorrogações de prazo, etevag*!  Ou redução de créditos, reconhecer saldos de contas credoras e devedoras, confe^^
,  assumir, reescalonar. renegociar, parcelar ou quitar dividas e obrigações; solicitar liquid^®

V antecipada de operações contratadas; passar recibos, dar e receber quitação; recfa^
cobranças indevidas, indébitos, pagamentos em duplicidade, duplicidade de lançamenWfc
liquidação antecipada e restituição de valores; podendo apresentar, juntar e retírar quasqw
documentos, contratos, cláusulas gerais, prospectos, saldos, extratos, faturas, ag®^
financeira, lançamentos futuros, histórico de pagamentos, transterôncias, dwqw
lançamentos e de operações; preencher cadastros, propostas e formulários, fornecer oaoos
informações, atualizar e renovar cadastros e análise de crédito, requerer e declarar o q*
necessário; ATUAR COMO PREPOSTO E CONSTITUIH ADVOGADO: Representá-la oom«
preposto, podendo agir perante repartições públicas federais, estaduaús e muntcipats.
como perante o Poder Judiciário, em qualquer juizo. instância ou tribunal, podendo partiop»
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de audiências com poderos especiais para negociai d transigir, e ainda constituir advogado,
outorgando lhe procuração geral para o foro, habllilando-o a praticar todos os atos (fo
processo, inclusive receber citação, confessar, reconhecer a procedâncía do pedido, transigir,
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se lunda a ação, receber, dar quitação, firmar
compromisso e assinar declaração de hipossuficiôncia econômica, nos termos do artigo 105 do
Código de Processo Civil; podendo a outorgada aplicar toda sua diligôncia habituai e. dentro do
contexto acima, praticar todos os atos necessários ao bom, fiel e cabal cumprimento do
presente mandato DA CONSULTA Â CENTRAL NACIONAL DE INDISP0NI8ILIDADE DE
BENS; Foi realizada consulta prévia á Central Nacional de tndisponibiiidade de Bens. com
resultados NEGATIVOS para: KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS, código hash f2c3-0b1a-
a9ad-768e-6886 bb40-1fd1-fft)d-l>3b6-7985: e MARIA DELZUITA DO REGO LEITE, código
hash 5d2i fdf7 eda9-c83d-3cc5-0765 a67f-b5c8-5a42-07ce. Para conferir a autenticidade do
selo eletrônico, acesse <https://selo.1jma.jus.br>. O sinal público encontra-se depositado na
Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados. As informações relativas à
qualificação das partes e ao objeto deste mandato foram fornecidas pela outorgante, devendo
a comprovação de tais dados ser exigida pelas pessoas com que tratar o portador deste
instrumento. Quantidade: 1 - (Código: 13.9.3 - Outras procurações) - Emolumentos e taxas -
R$ 104.02 Atendendo ao pedido formulado, foi redigido este instrumento, com os dados
fornecidos pela outorgante. que depois de lido, conferido e aprovado, a outorgante aceita,
outorga e assina. disper«idaa^r&sença de testemunhas, nos termos da lei. O referido è
verdade. Dou fô. Eu, ElaiheDias Banaeira, Escrevente a fiz digitar, subscrevo e assino,
(aa) KRYSHNA HAYZZA LEÍTE SANTOS. Trasladada em seguida..

Elaine Dias BaMeira, Escrevente
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Selo verificado:
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Tipo do Ato:
Tabeiíonato de Notas

Ato realizado:

13.9.3 - Outras procurações

Cartorio:

SÃO LUÍS -7° Tabeiíonato de Notas (SSo Lufs)

Delegatario:
Gustavo Dai Molín de Oliveira

Usuárío:

Elaine Dias Bandeira

Data de realização:
23/03/2021 as 15:54

Local:

São Luís-MA

Registrado em:
Uvro 141; Folha 155;

Paile(s);
KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS, MARIA DEL2UÍTA DO RÉGO LEITE

va or do ato

Emolumentos R$ 93,73

R$2,81

FADEP R$ 3,74

FEMP R$ 3,74

RS 104.02

Voltar
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08
Site: https:/Avw>v.pedreiras.ma.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220516/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO
N® 2204003/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras - MA e a Sra. ICryshna Hayzza Leite Santos, residente e domiliciada na Rua
28,Quadra 29, N° 07 - Bairro Bequimào - Sâo Luis - MA., inscrito no CPF sob o
001.680.643-32, OBJETO: locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A,
Bairro Goiabal, neste município, para servir de deposito do mobiliários e material
escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho.. VIGÊNCIA: 06/05/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS 7.040,00 (sete mil e quarenta reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria
Municipal de Educação: PRO.TETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da
Secretaria Municipal de Educação; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outros serv. de terceiros pessoa física. MODALIDADE: Dispensa de Licitação
n°019/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 06/05/2022 Maria do Amparo Santos
Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

Pedreiras - MA, 06 de maio de 2022.

Maria do Ampardoanlos Albuquerque
Secretária Mtuiicipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n' 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - PedreIras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.tna.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://www.pc(lreiras.iiia.gov.br/

PORTARIA N«014/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DOS CONIIUTOS
ADMINISTRATIVOS DA SECREFARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCUS".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhao, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1 ° - Nomear o Sr. Guilherme Lopes Nascimento Rocha, inscrito sob o CPF

N® 036.696.683-90 e RG N" 062251742017-2 SSP-MA, como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, rcvogam-sc as

disposições em contrário.

REGISníE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VAltoSJTDOSPÍgfZERES^A^f
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOVlBNO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: bttps://vvww.pedrelras.ma.gov.br/

A Senhora: KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS

CPF: 001.680.643-32

ENDEREÇO: Rua 28, Quadra 29, Casa 7, Bairro Bequimão, São Luís - MA

GONTMT^^2b22Ú5tóiÕ2
Prezados,

Pelo presente autorizo a locação de Imóvel localizado a Rua Francisco de
Sá, 96-A, Baino Goiabal, neste município, para servir de deposito do mobiliários e
material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho., conforme consta no termo
de referência, objeto do Processo Administrativo n° 2204003/2022, Dispensa de
Licitação n° 019/2022, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do
contratado supra.

Pedreiras - MA, 06 de maio de 2022

Maria do Ampar4|BSntos Alburquerque
Secretária Mumcipal de Educação

RECEBIDO EM '2022.

KRYSHNA HA^ZA LEITE SANTOS

CPF: 001.680.643-32

RuaManecoRêgo, n''640, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 597 de 9 de Junho de 2022

247.650,00 (Duzentos e quoreata e sele mil e seisceotos c
cinqüenta reus), T A DA S LOPES LIDA insciita no CNPJ sob
o n' 10.794.128/0001-28, vencedora do certame no valor toial de
RS 33.335,00 (Trinta c três mil e trezentos e oitenta e cinco reais),
C. EDUARDO DA SELVA inscrita no CNPJ sob o n"
19.587.4S2/OOOMO, vencedora do certame no valor total de RS
15.155,00 (Quinze mil c cento e cinqüenta e cinco reais), nos
termos da Lei Federal n* 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto
Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 c Lei Complementar n^ 155/2016. utilizando-sc
subsidiaríamente as noimes da Lei n* 8.666/93 e suas alleraçdes e
demais normas pertinentes. O Pregoeiio informa ainda, que os
autos do Processo se encontram com vistes ãmiqueadas aos
interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no

>1 horário de expediente. Pcdreira&/MA, em 08 de junho do 2022.
Denilson Sousa Medeiros - Pregoeiro Municipal - Port N®
003/2022.

- ̂SECRETARIA MUNICIPAÍ; DE EDUCAÇÃO
LICITAÇÕES-TERMO DE RATIFICAÇÃO^ ̂

TERMO DE RATEFICAÇAO. Considerando as lofonnaçQes,
paieceres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n® 1205001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n® 020/2022, reconhecida pela Pn>curedoria Geral do
Município, para contratar a Sr. Balbino Cajueiro Pacheco,
portador do CPF n° 860.845.693-15, objetivando Contratação do
uma pessoa física para serviços de pintura de desenhos artísticos
das Escolas de Ensino Infantil, atendendo a necessidade da
Secretaria Mimicipal dc Educação do município de Pedreiras/MA .
Esse Termo se üindamcnta na Lei Federal n' 8.666/93, Art. 24,
Inciso II/I993. O valor global do contrato é do RS 16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos reais). ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal dc Educação:

.íCaOJETG/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.023 Gestão da Educação
fantU CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.36.00 Outros

serv. de terceiros pessoa física. Sendo assim, autorizo a realização
da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA),
31 de maio dc 2022. David Winslon Lira Ximenes, Secretário

Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL 0E EDUCftÇAO-

LICITAÇÕES - TERMÒ DE RÀTJFICAÇÃQ:
7  : j

TERA'IO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parccorcs, documentos e despachos cootidos no Processo
Administrativo a° 2204003/2022, RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n° 019/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a senhora Kryshna Hayzza Ldtc
Santos, portador CPF:001.680.643-32, proprieliria do imóvel
localizado na rua Francisco Sá, n® 96-A, Bairro; Goiabal,
Município dc Pcdreiras-MA. Esse Tcnno se fundamenta no inciso

X do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93. Cujo valor mensal 61 e
RS 1.760,00 (um mil cento e cinqüenta reais) pelo período de 01
(quatro) meses, tendo como valor global RS 7.040,00 (sete mil e
quarenta reais), para o exercício de 2022, que será pago com
recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria

Municipal de Educação. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física. Sondo assirt,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectív-t
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação desí<
ato. Pedreiras - MA, 05 de maio de 2022. Maria do Amparo
Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNlÇ]f>AÍ DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - TERIMOm

!  • _ • . ;2?05DÒ1/Éá2_
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infonnações,
parecercs, documentos e despachos contidos no Processo
Adimoistrativo n° 2705001/2022, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n® 021/2022, reconheciiía pela Procuradoria Geral do
Municipio, para contratar com a empresa Francisco Lucas de
Souza dos Santos, inscrito no CNPJ sob o n® 41.052.554/0001 -10,
objetivando a Contratação dc empresa especializada em serviços
de boiracharia e vulcanização de pneus e rodas dos veículos
pertencente a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Fedrelias-MA. Essa Tenno se fíindamenla no inciso II do artigo 24
da Lei Federal n° 8.666^3. O valor global do contrato 6 de valor
RS 15.900,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais), ORGÃO: 02
Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria
Municipal dc Educação. PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002
2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 33.90.39.00 Outros serv. de
terceiros pessoa jurídica. Sondo assim, autorizo a realização dn
DESPESA e detenninando o respectivo EMPENHO. Nesti.
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras/MA, 06
dc junho dc 2022. David Winston Lira Ximenes, Secretário
Municipal de Educação.

i SECRETARIA MUNlCIPÃlfE3iEnM^^
URBANISMO - UCITAÇÕK - EXTRATO DOj' H

,TERMO ADITIWÓ PE CONTRATO: 202T0558/^S
EXTRATO DO 1 - TERMO ADITIVO DE CONTRATO. I -

Termo aditivo de Contrato n® 20210598/2021. PARTES:

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA., através da Secretaria
Municipal Inãuostrutura e Urbanismo e a empresa: RJ
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. inscrita no CNPJ n®
01.934.896/0001-49. OBJETO: Aditivo de Prorrogação de prazo
do Contrato. DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá a
vigência a partir do dia 03/01/2022 a 31/12/2022, pelo período de
12 (doze) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretario Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE:
15.451.0011.1.010 - Mais Acessibilidade c mobilidade urbana;

Assinado eletmnJcaiTientB por José Andeiaon da Silva Uma
CPF: "•.389.343-" em 09/06/202216:37:03 - IPccm n*: 19Z168.0.104
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 597 de 9 de Junho de 2022
classificação ECONÔMICA: 4.4,90.51.00 Obras e
Instalações. BASE LEGAL: O objeto deste termo está em
coosonfincia com a Lei 3.666/93, Art. 57, inciso n. FORO:
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 30
de dezembro de 2021. Marcos Bninien de Freitas - Secretário

Municipal de Infiaestiutura e Urbanismo.

^SECRETARIA MUNICIPAL M INFRAESTRUTURA E
; ? URBANISMO ■ LICITAÇÕES - EXTRATO DO II '
:.T£RMO ADITIVO DE CONTRATOt 202105:98/2021
EXTRATO DO U - TERMO ADITIVO DE CONTRATO. D -

Termo aditivo de Contraio n' 20210598/2021. PARTES:

Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA., através da Secretaria
^Municipal In£neslrutura e Urbanismo e a empresa: RJ
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n"
01.934.896/0001-49. OBJETO: Aditivo de acréscimo de

quantidade dos itens do Contrato em epígrafe. DA VIGÊNCIA: O
presente termo aditivo teráa vigência a partir do dia 31/05/2022 a
31/12/2022. DOTAÇAO: ORGAO: 02 Poder Executivo:
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria Municipal de
Iníraestiutura c Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE:
15.451.0011.1.010 - Mais Acessibilidade e mobilidade nrbana;
classificação ECONÔmCA: 4.4.90.51.00 Obras e
Instalações; BASE LEGAL: 0 objeto deste termo está cm
consonância com a Lei 8.666/93, Art. 65, inciso L FORO:
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Pedreiras - MA, 31
de maio de 2022. Marcos Brunieri de Freitas • Secretário

Municipal de Inlraestrutuia e Urbanismo.

I^cíítàríâ-^uníB^^dè^^
URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATO DO I

Armo ADITIVO M CQNTROTa^M^
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Termo

•"•.iitivo de Contrato n° 20220002/2022. PARTES: Prefeitura

lunicipal de Pedreiras/MA., através da Secretaria Municipal
In&acstrutura e Urbanismo e a empresa: EMILENY O D.4
SELVA EIRELI,CNPJ n" 19.495.939/0001-00, situada à Avenida
Rio Branco, n° 142, Centro, CEP: 65.725-000 • Pedreiras/MA.
OBJETO; Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução.
VIGÊNCIA: O presente termo ad^vo terá a vigOncia a partir do
dia 04/04/2022 a 04/07/2022. DOTAÇAO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: O208 Sec. Mun. de
Infracstrutura c Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011
1.020 Construção c restauração de pontes e bueiros:
CLASSmCAçXo ECONÔMICA; 4.4.90.51.00 Obras o
Bistalações : . BASE LEGAL: O objeto deste termo está em
consonância com a Lei 8.666/93, art 57, S I*, inciso H, da Lei
Federal n* 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do
Maranhão. Pedreiras - MA, 01 de abril de 2022. Marcos Bnmierí
de Freitas - Secretaria Municipal do Inãaestnrmra e Urbanismo.

^ÍSECRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-gi-í

I  LICITAÇÕES-EXTRATOS DE CONTRATOS:
[ _ , 20220516/2022 1^,:Í2Í
EXTRATO DE CONTRATO N* 20220516/2022- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2204003/2022. PARTES: Secretaria

Municipal dc Educação do Municipio de Pedreiras • MA e a Sra.
Kryshna Hayzza Leite Santos, residente e domlliciada na Rua
28,Quadra 29, N° 07 - Bairro Bequimão - São Luis - MA.,
inscrito no CPF sob o 001.680.643-32, OBJETO: locaç^ de
imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96 -A, Bairro Goiabal,
neste municipio, para servir de deposito do mobiliários e material
escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho. VIGÊNCIA:
06/05/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: RS
7.040,00 (sele mil e quarenta reais). DOTAÇAO: ORGAO; 02
Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0205 Secrelaria
Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002
2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educaçlc:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.36.00 Outros serv. d(
terceiros pessoa fisica. MODALIDADE: Dispensa de Licitação
019/2022. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24, inoiso X
da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras • MA,
06/05/2022 Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária
Municipal de Educação.

P ; ■ sICRBWÜA MUNICÈÃU DH
LICITAÇÕES . EÍCTRATOS DE CONTRATOS; ^

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220527/2022 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1205001/2022. PARTES: Secretaria
Municipal dc Educação de Pedreiras - MA e o Sr. Balbino
Cajueiro Pacheco, portador do CPF n° 860.845.693 -15. OBJETO:
Contratação de "m" pessoa Ssica para serviços de pintura dc
desenhos artísticos das Escolas de Ensino InEintil, atendendo a

necessidade da Secrelaria Municipal de Educação do município de
Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 01/06/2022 a 31/12/2022. VALOR

DO CONTRATO: RS 16.800,00 (dezesseis mil c oitocentos
reais). DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.023 Gestão da Educação
Infantil: CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.9036.00 Outros
serv. de terceiros pessoa fisica. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação 0° 020/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari
24, inciso II da Lei 8.666/93, REtJURSOS: Próprios. Pedreiras -
MA, 01/06/2022. David Winston Lira Ximenes, Secietário
Municipal de Educação.

LICITAÇÕES V ÉXTRftTÓS DE CONTII^^^S
r  ' ' ' 2B22052á/ZÒ22'-j^g^Bj^™
EXTRATO DE CONTRATO N* 20220529/2032 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2705001/2022. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação do municipio dc Pedreiras - MA e a
 A' empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 41.052.554/0001 -10 OBJETO: Contratação de empresa

Assinado eletrenlcamente por José Andsraon da SDva Uma
.389.343-** em <78/06/202216:37:03 • IP com n*: 192.168.0.104 ggSSSWt

www.pedreiras.ma.eovJ}tídadoondal/7ids1347

M|lntU)Cdt9



Pedreiras
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Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov,br

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA FRANCISCO DE SÁ, 96-A, BAIRRO GOIABAL,
NESTE MUNICÍPIO, PARA SERVIR DE DEPOSITO DO MOBILIÁRIOS E MATERIÁL ESCOLAR DO
ANEXO DA ESCOLA DR. HERSCHELL CARVALHO.

Data da publicação do(a) processo encerrado: 20/06/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DISPENSA 019/2022 SME/2022 está publicado{a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licilacaolista.php7lds468.

Pedreiras/Ma, 20 de Junho de 2022.

Maria do >^paro Santos Albuquerque
Secretárío(a)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br

Pedreiras - MA, 22 de agosto de 2022.

Ao Senhor.

David Winston Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação

Solicito através deste, que seja providenciado o Termo Aditivo de prazo de
execução do contrato n° 20220516/2022, que tem por objeto a locação de imóvel localizado a
Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal, neste município, para servir de deposito do
mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr. Hcrschell Carvalho, conforme contrato
em anexo. Se faz necessário o referido termo aditivo devido as reformas das unidades de

ensino acima citada ainda demanda de maior espaço de tempo para conclusão.
O amparo legal desta solicitação encontra-se no respaldado no Artigo 57, §

IV, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93. IV
Sem mais, reintero nossa estima e consideração.

Vancssa Fernaiida Belfort dos Santos

Gestora de Contrato

RECEBIDO EM:

ÍATURA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silc: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

t lLQi-.SIiG.l'i i".

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Adminislraiivo n® 2022Ü516/2022

Processo Administrativo n® 2204003/2022

Dispensa de Licitação n® 019/2022

CONTRATO

CELEBRAM

MUNICIPAL

CONTRATO

. mJ

QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E KRVSHNA HAVZZA
LEITE SANTOS , PARA A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ: 06.075.255/0001-08, com sede na Rua
Maneco Rego, n® 640, Centro - Pedreiras/MA,, neste ato representado pela Sra. Maria
do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação, portadora do CPF
n® 750.717.033-00, doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado, Kryshna
Hayzza Leite Santos, residente c domüiciada à Rua 28, Quadra 29, Casa 7 Bairro
Bequimão - São Luis - MA., inscrito no CPF sob 001.680.643-32, de agora em diante
denominado LOCADORA, neste ato representado pelo seu procurador MARIA
DELZUITA DO R. LEITE, inscrita no CPF: 129.500.683-91, residente e domiciliada na
Rua Raimundo Araújo, N®228, Bairro Centre, Pedreiras - MA pactuam o presente
contrato com base no Processo Administrativo n® 2204003/2022, DISPENSA DE
LICITAÇÃO n° 019/2022, fundamentado na no artigo 24, inciso X da Lei n®
8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamentc, pelos princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo
com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizado a Rua Francisco
de Sá. 96-A, Bairro Golabal, neste município, para servir de deposito do mobiliários c
material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho.

Parágrafo único - Integram o presente contraio, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n® 019/2022 e a proposta da
LOCADORA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24. inciso X, da Lei n° 8.666/1993. que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Educação, cujas
necessidades de Instalação c localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

Rua Maneco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: cducacao@pedrclras.ma.gov.br
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABíLmADES DO

LQCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o Imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais
defeitos existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas,
vedada à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e dc

intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura
integral do imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação,
bem como das esquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do

imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de
telefonia, de intercomunicaçâo, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição dc fundo de reserva, e reposição deste, quando
utilizado para cobertura de despesas extraordinárias;

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA,
e-mail: educacao@pcdreiras.ma.gov.br
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X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano -
IPTU) e taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação
pública, incidentes sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado dc funcionamento, os sistemas de combate
a incêndio e rede dc lógica, bem como o sistema hidráulico c a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições dc habilitação
e qualillcaçüo exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIII. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contrafogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e
o pagamento do prêmio de seguro complementar contrafogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XVI. Inlbnnar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como

se seu fosse;

III. Rcstiiuir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para
entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos temios do artigo 26 da Lei n° 8.245/I99I;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma extema ou interna do imóvel, sem o

consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

Rua Mancco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
c-mall: cducacao@pedrciras.nia.gov.br
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Vm. Entregar imediatamenie o LOCADOR os documentos de cobrança de

tributos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer

intimaçâo, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à
LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso

comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de
uso comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos

hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comiun;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso

comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e
hidráulicas de uso comum;

g. Rateios de saldo devedor, salvo sc referentes a período anterior ao
início da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no
custeio ou complementaçào de despesas ordinárias, salvo sc referentes a
período anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se
houver) e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado
e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n®

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n" 8.245/91, c o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmonláveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, ^
e-mall: educacao@pedreíras.ma.gov.br {A
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LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições cm que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor mensal é de RS 1.760,00 (um mil cento e cinqüenta reais) pelo
período de 04 (quatro) meses, tendo como valor global RS 7.040,00 (sete mil quarenta
reais), para o exercício de 2022, para ser creditado no banco: Caixa Econômica
Federal, Agencia 0767, Operação 001, Conta 00020763-1.

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.}, cujo
pagamento lenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionaimenle, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção sc dará na primeira parcela
vcncivcl da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
inlcgralidadc, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ate o 5° (quinto) dia litil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8,000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de alé 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos termos do an. 5°, § 3°, da Lei 8.666/93.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor compeiente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR c do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Rua Mancco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: cducacao@pcdreiras.ma.gov.br
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Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, nâo acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCAT.ÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Credito, mediante depósito cm conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado |)clo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo nono- Será considerado como data do pagamento o dia cm que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo dez - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venlia a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no
contraio.

Parágrafo onze - Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido dc alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devida

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 /100)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, a partir da data da
sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022, nos termos do artigo 3® da Lei n"
8.245/1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, conforme rege o an. 57 da Lei 8.666/93.

Rua Muneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-maíl: cdueacao@pcdreíras.ma.gov.br (\

P/



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001.Ü8

Site: https://\\-ww.pedrelras.ma.gov.br/

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidadc da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contraio, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8° da Lei n" 8.245/1991, ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbaçâo deste instrumento na matrícula do imóvel Junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, coircndc as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CL.AUSULA DECIMA-DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado • IGF-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Ca.so O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo inlcrregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel c compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
c-mail: cducacao@pcdreiras.ma.gov.br
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PROJfcrO/AlIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Mànicipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será e.xercida por um representante da
Administração, ao qual compelirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de ludo dará ciência á Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técmcas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes c prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, detenninando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões c providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medida.s convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -_DAS_ALTER\CÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do artigo 65 da Lei
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexccução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
dcvercs cicncados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de;

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas que não acarretarem prejuízos significaLívos ao objeto da
contratação;

b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA,
c-mail: cducacao@pcdreiras.ma.gov.br
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c) Multa compensalória de alé 10% (dez por cento) sobre o
valor lotai do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento dc contratar com a
Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
detemtinanies da punição ou alé que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração
pelos prejuízos causados;

f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente
com as demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também íicam sujeitas às penalidades dc suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato;

a} Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem,
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenliam praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n°
9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA,
c-mail: educAca»@pcdreiras.ma.gov.br (''Vl) /
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Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá
motivadamcnle adotar providências acauieladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de dcscumprimcnto total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro • A rescisão por descumprimenlo das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 Lei 8.666/93, que sejam
aplicáveis a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente
justificadas, nos icmios do inciso XII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a LOCATÁRIA
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o
LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, c desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATARIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n" 8.245/1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fiindamcntada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contraio serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245/1991, e na Lei

Rua Maueco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
c-maíl: cducacao@pedrciras.ma.gov.br
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8.666/93, subsidiariamenie, bem como nos demais regulamentos e normas
adminlstraiivas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oricial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.
E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos c em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor c forma, para

um só efeito.

Pedreiras - MA, 06 de maio dc 2022.

PREFEITURA MUN|ÇJFAL DE PEDREIRAS-MA
Maria do Amparp'Santos Albuquerque

Secretária Municipal de Educação
LOCATÁRIA

RRYSHNA HÂYZZA LEITE SANTOS

001.680.643-32

LOCADORA

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
e-mail: cducacao@pedrcíras.ma.gov.br
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PORTARIA N" 062/2022 - GP

^NOMEU SECRETARIO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. David VVinston Lira Xlmenes, inscrito sob

o CPF N" 931.635.413-72 e RG N" 692666974 GEJUSPC MA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria de Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Artigo 2".- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

ANESSA-DGS PlC^RÊ^
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo dé Réoonstruú-
COVEaNÓ MUMICIOAI.
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(  n
Irroc.C

A senhora

KRYSHNA HAYZZA LEITE SANTOS

CPFn" 001.680,643-32

Endereço: Rua 28,Quadra 29,Casa 7,Bairro Bequimão
CIDADE:SÃO LUIS
CEP; 65.725-000

Prezado (a) Senhor(a),

Venho por meio deste informar a Vossa Senhoria sobre o encerramento do prazo de
execução do contrato 20220516/2022, firmado entre a Senhora Kryshna Hayzza Leite
Santos, portadora do CPF: 001,680.643-32 e o Município dc Pedreiras/MA, Através da
Secretaria Municipal de Educação, tem como objeto a locação de imóvel localizado a
Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal, neste município, para servir de deposito do
mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho.

E lendo a necessidade da Secretaria Municipal de Educação carecer do
imóvel por mais 04 (quatro) meses, proponho a prorrogação do prazo de execução do
referido contrato.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros

votos de estima e consideração.

Pedreiras /MA, 23 de agosto de 2022.

David Wif
Secretário m

don Lira Ximenes

micipal de Educação



3RÉiR^/MA

ílSS^2í)2

Ao Sr.

David Winston Lira Ximenes

Secretário Municipal De Educação

Tendo em vista o encerramento da vigência do prazo de execução do contrato
20220516/2022, firmado com a Secretaria Municipai de Educação, que tem como
objeto a locação de Imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiaba!,
neste município, para servir de deposito dos mobiliários e material escolar do
Anexo da Escola Dr. Herscheli Carvalho.

Aceitamos que seja prorrogado por mais 04 (quatro) meses o prazo de execução
do contrato 20220516/2022.

Pedreiras /MA, 23 de agosto de 2022.

HRYSHNA HAYm LEITE SANTO:

CPF: 001.680.643-32



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ; 06.075.255/0001-08

Site; https://n'mv.pedrclras.ma.gov.br

Pedreiras /MA, 24 de agosto de 2022,

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor(a) Contador(a),

Objeto: Termo Aditivo de prazo do contrato n" 20220516/2022, que tem como objeto a
locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal, neste
município, para servir de deposito dos mobiliários e material escolar do Anexo da
Escola Dr. Herschell Carvalho, para o período de 04 (quatro) meses, cujo valor mensal
da locação é de R$ 1.760,00 (um mil setecentos e sessenta reais), totalizando o RS
7.040,00 (sete mil e quarenta reais). Solicito informar sobre a existência de dotação
Orçamentária e Impacto Orçamentário e Financeiro para procederaios com o aditivo
contratual, conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

David Win^^Lira Ximenes
Secretário Mimicipal de Educação

RECEBIDO EM: ./

TURA
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Secretaria Municipal de Educação

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para locação do imóvel localizado à rua Francisco Sá, n° 96-A,
bairro: Goiabal, Pedreiras - MA para funcionamento do depósito dos mobiliários e materiais

escolares do Anexo da Escola Dr° Herschell Carvalho, visando atender às necessidades

Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação

PR0JET0/ATIVIDADE:12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 24 de agosto de 2022.

Atenciosamente.

Francísca Beàtrii-Franeo Silvà^Viana

Contadora

CRC: MA-014286/O-9-Portarian'^3/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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1^^' ̂ DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO . ^
ORÇAMENTÁRIO E FIN^'CEIRO L ̂ [l!

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n®152I/202I de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a locação do imóvel localizado à rua Francisco Sá,

n® 96-A, bairro: Goiabal, Pedreiras - MA para funcionamento do depósito dos mobiliários e

materiais escolares do Anexo da Escola Dr' Herechell Carvalho, visando atender às

necessidades Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação

PR0JET0/AT1V1DADE:12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros pessoa física
Valor da despesa: RS 7.040,00

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Origem dos Recursos; Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0,0054%

Orçamento da Secretaria Municipal de Educação: RS 1.720.250,80

Impacto Orçamentário: 0,4092%

Conforme análise verificou-se que o percenmal de comprometimento orçamenlário-
financeiro é de 0,0054% do Orçamento Municipal e sobre a Secretaria Municipal de
Educação corresponde a 0,4092%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 24 DE AGOSTO DE 2022.

Atenciosamente, C ^ J

Francisca^eatiWlmíiutrSilva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso TI, Art. 16, Lei Compicmcntar n° 101/2000)

OBJETO: Locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal,
neste município, para servir de deposito dos mobiliários e material escolar do Anexo da
Escola Dr. Herschell Carvalho.

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pcdreiras-MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo
16 da Lei Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 24 de agosto de 2022.

Atenciosamente,

David Wm^íon Lira Ximenes
Secretário Municipal de Educação
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, David Wioston Lira Ximenes, Secretário Municipal de Educação, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei
Complementar 101 de 04 de julho de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas,
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto :
locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiaba), neste
município, para servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da Escola
Dr. Herschell Carvalho, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais).

Pedreiras - MA, 24 de agosto de 2022.

David

Secretário^
áJí»fntáAÍmenes
inicipal de Educação
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JUSTIFICATIVA DE ADITIVO

Contrato Administrativo n" 20220516/2022

Processo Administrativo n° 2204003/2022

Dispensa de Licitação n° 019/2022
Motivo: Alteração Contratual do Prazo de execução do Contrato
Fundamentação: Art. 57 da Lei 8.666/93

Contratada: Kryshna Hayzza Leite Santos, inscrito no CPF pelo n" 001.680.643-32.

Objeto do Contrato inicial: locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A,
Bairro Goiabal, neste município, para servir de deposito do mobiliários e material
escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho.

O referido contrato tem seu prazo de execução terminara em 05 de setembro de 2022,
tendo em vista que foi identificado a necessidade de acréscimo de prazo de execução
por mais 04 (quatro) meses, solicitados constante nos autos.
Considerando, que o imóvel locado e de vital de necessidade para bom desempenho das
atividades escolares da rede de ensino do município;
Justificativa que ainda não e possível a conclusão da reformas das unidades de ensino
objeto deste contrato administrativo.

Considerando, que o prazo de vigência de execução está em conformidade na
Lei 8.666/93:

Ait. 57. LBI 8.666/93 - A duração dos contratos regidos
por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:
II- aprestação de semços a serem executados de forma contínua,
que poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses;

§ 2o Toda prorrogação de pra:(o deverá ser justificada por
escrito e previamente aulorisçada pela autoridade competente
para celebrar o contrato

Tal procedimento está amparado pelo art. Supracitado, tendo em vista que visamos o
Principio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos ocorridos,
conforme necessidade a este termo fez-se necessário o presente aditivo contratual cora o
intuito de acrescer o prazo de execução, de modo a complementar a seqüência do objeto
do contraio.
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Destarte que o presente aditivo ê faculdade prevista em lei, cuja mesma autoriza o
acréscimo do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Secretário Municipal de
Educação, impô-!a ao contratado na avenca do instrumento contratual.

Desta forma, será necessário acrescer o contrato inicial.
É nossa JustiGcativa.

Pedreiras - MA, 29 de agosto de 2022

David VVÍa^on Lira Ximenes
Secretário Municipal de Educação
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 29 de agosto de 2022.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do
processo administrativo n" 2204003/2022, para Parecer da Dispensa de Licitação
019/2022 e Contrato administrativo n" 20220516/2022, tendo como objeto a locação de
imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal, neste município, para
servir dc deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell
Carvalho., nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

David Wih^fSn Lira Ximenes
SecretárioJííunicipal de Educação

RECEBIDO EM: ^7 / ^' /

ASS-ÍNAl
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N® , DISPENSA DE
LICITAÇÃO N®_/_, CELEBRADO PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA, E 0(A)
SENHOR(A) , QUE TEM
POR OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA FUNCIONAMENTO DA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras-MA, localizada na
Rua Maneco Rego, n" 640, Centro - Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no
CNPJ sob n° 06.075.255/0001-08, neste ato representada por David Winston Lira
Ximenes, portador do CPF sob n® 931.635.413-72, doravante denominada
LOCATARIA.

LOCADORA: , inscrita no CPF n" ,
residente na , de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justos e avcnçados, e celebram o
presente Termo Aditivo ao Contrato n® , Dispensa de Licitação n° ,
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei Federal n° 8.666/1993, e as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO prazo de

execução do Contrato firmado entre as partes em / /

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada do prazo de execução de

xxxxxxxxxx.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo decorre de autorização da Autoridade

Competente, exarada em processo pertinente e encontra amparo legal no Artigo 57, §
I®, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ralificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
iniciai, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo
Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais,
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixe.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor.

Pedreiras-MA, XX de XXXXXXXXXX de XXXX

David Winston Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação
LOCATÁRIO

LOCADOR (A)
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PARECER JURÍDIÇO
ASSUNTO: Aditivo Contrato

PARECER SOBRE ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2204003/2022

Sr. Secretário,

Ocorre que, na 29 de agosto de 2022, recebeu esta Assessoria Jurídica do Município,
despacho assinado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. David Winston Lira
Ximenes, no qual vem a exame da Consultoria Jurídica deste Município, para análise e
Parecer, o seguinte questionamento:

"(■■■) exame da possibilidade de acréscimo do prazo
de execução contratual, tendo como objeto locação de

imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro

Goiaba!, neste município, para servir de deposito do

mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr.

Herschell Carvalho, conforme Dispensa n° 019/2022. "

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela Secretaria
Municipal de Educação sobre a possibilidade de acréscimo do prazo de execução do
contrato n® 20220516/2022, firmado com a senhora Kryshna Hayzza Leite Santos,
residente e domiliciada à Rua 28, Quadra 29, Casa 7 Bairro Bequimão - São Luis - MA.,
inscrito no CPF sob 001.680.643-32, que tem como objeto locação de imóvel localizado
a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiabal, neste município, para servir de deposito do
mobiliários e material escolar do Anexo da Escola Dr. Herschell Carvalho, conforme
Dispensa n" 019/2022.

A Secretaria Municipal de Educação responsável justifica a necessidade do
aditivo, em virtude de que após o início da locação do imóvel houve a necessidade de
acrescer por mais 04 (quatro) meses. Justificativa que ainda não e possível a conclusão
da reformas das unidades de ensino objeto deste contrato administrativo inicialmente
contatado.

Da Legislação:

Cabe, portanto, neste momento, discorrer sobre os aspectos jurídicos que
viabilizam tal modificação contratual, em consonância com os ditames da Lei de
Licitações e Contatos.

R. Manoel Trindade, n"I4S, CEP: 65.725-000, boiada —pedreiras/ma, e-mail:
procuradoría@pedreiras.MA.GOy.BR
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É o breve relatório.

Passo a fundamentar e opinar.

O objeto do presente parecer cinge-se a apontar a medida juridicamente correta
para possibilitar a realização do acréscimo do prazo de execução constante no contrato
do processo inicial.

Dispõe da Lei n.^ 8.666/93, a qual institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública, que:

i4rt. 57. LEI 8.666/93 • A duração dos contratos
regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:"(...)
II- a prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderá ter sua duraçcfo prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a
Administração, limitada a sessenta meses;
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada
por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato

Deve-se destacar que a justificativa do aditivo, deve transparecer de forma clara e
necessidade pública que irá ensejar necessidade pública, sendo este o ponto norteador.

Conclusão:

Conclui-se, pela possibilidade de realização do Aditivo de acréscimo de
prazo de execução, com empenho da despesa no exercício de 2022, pois a despesa só
será liquidada nos meses posteriores ao aditivo e o conseqüente pagamento conforme
o contrato da licitação em comento.

É o parecer.

Pedreiras-MA, 30 de agosto de 2022.

Fab ri ciíí^Üj^^Sãm pa io
Assessor jurídico
OAB/PI nsg845

R. Manoel Trindade, n''14S, CEP: 65.725-000, boiada - pedreiras/ma, e-mail:
procuradoria@pedreiras. MA. GO V. BR



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://wmv.pedrclras.nta.gov.br

AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, em análise dos autos do Processo
Adminislralivo 2204003/2022, até aqui realizados, AUTORIZO a o Aditivo de prazo de
execução referente ao contraio n" n" 20220516/2022, que tem como finalidade a
locação de imóvel localizado a Rua Francisco de Sá, 96-A, Bairro Goiaba), neste
município, para servir de deposito do mobiliários e material escolar do Anexo da Escola
Dr. Herschell Carvalho, em nome da senhora Kryshna Hayzza Leite Santos, residente e
domiliciada à Rua 28, Quadra 29, Casa 7 Bairro Bequimào - São Luis - MA., inscrito
no CPF sob 001.680.643-32, de acordo com o no art. 57, §2°. Lei 8.666/93 e demais
normas pertinentes à espécie.

Pedreiras - MA, em 30 de agosto de 2022.

Atenciosamente.

David VW^afôn Lira Ximenes
Secretário Municipal de Educação
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ATO CONVOCATÓRIO

A Secretaria Municipal de Educação - MA, convoca a senhora Kryshna Hayzza Leite
Santos, residente e domiliciada à Rua 28, Quadra 29, Casa 7 Bairro Bequimão - São
Luís - MA., inscrito no CPF sob 001.680.643-32, para assinatura do Termo Aditivo
contrato 20220516/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençao injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 31 de agosto de 2022.

David Wuston Lira Ximenes

Secretário^unicipal de Educação

RECEBIDO EM:i/ ./cr

âiNATURA
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PRIMERIO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 20220516/2022

PRIMERIO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N® 20220516/2022, DISPENSA
DE LICITAÇÃO N® 019/2022, CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E A SENHORA KRVSHNA HAVZZA LEITE

SANTOS, NA FORMA ABAIXO

LOCATARIA: A Secretaria Municipal de Educação do Município de Pcdreiras-MA,
localizada na Rua Maneco Rego, n" 640, Centro - Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000,
inscrita no CNPJ sob n® 06.075.255/0001-08, neste ato representada por David Winston
Lira Ximenes, portador do CPF sob 11° 931.635.413-72.

LOCADORA: Kryshna Hayzza Leite Santos, residente e doniiliciada à Rua 28, Quadra
29, Cíisa 7 Bairro Bequimão - São Luis - MA., inscrito no CPF sob 001.680.643-32,
têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Primeiro Termo Aditivo ao
Contrato n° 20220516/2022, Dispensa de Licitação n® 019/2022, sujeitando-se as partes
às normas disciplinarcs da Lei Federal n® 8.666/1993. e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da
execução do Contrato firmado entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

O referido contrato de aditivo terá prazo de execução de 04 (quatro) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada o prazo de execução por mais

04 (quatro) meses a partir do dia 05 de setembro de 2022

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo decorre de autorização da Autoridade
Competente, exarada em processo pertinente e encontra amparo legal no Artigo 57, §
I®, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação
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CLÁUSUL SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
inicial, firmado entre as partes.

E, para finneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo
Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais,
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, LOCATARIA e
LOCADOR, e pelas testemunhas abaixo.

E. por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor c forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo
identificadas.

Pedreiras/M A, 31 de agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

David-Winston Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação
LOCATÁRIA

' KRYáHNA HÁYZZA LEItE SANTOS ^
001.680.643-32

LOCADORA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br

jPfOC.t

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO 20220516/2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" 20220516/2022.

PROCESSO 2204003/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Educação do município
de Pedreiras - MA e a senhora Kryshna Hayzza Leite Santos, inscrito no CPF sob
001.680.643-32. OBJETO: Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução do Contrato.
VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá a vigência do prazo de execução a partir do
dia 05/09/2022 a 31/12/2022. DOTAÇÃO: ORGÂO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação: PROJETO/ATíVTDADE; 12 122
0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física. MODALIDADE:
DISPENSA 019/2022. BASE LEGAL: O objeto deste termo está cm consonância com a
Lei 8.666/93, Art. 57, inciso II. FORO: Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão.
Pedreiras - MA, 31 de agosto de 2022. David Winston Lira Ximenes, Secretário
Municipal de Educação.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 31 de agosto de 2022

David Win^
Secretário Mut

Limenes

icipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlilDE PÚBLICA •
PORTARIAS - CONCEDER: 203/2022

PORTARLL N° 203/2022.

O Secrtiiárío Municipal du Suúde do Município dc
Pedreiras- MA, no uso dc suas alribulfOes legais quo lhe s3o
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. André Alves Nunes, Moiorisia, portador do
CPF n® 990.677.143-72 c RG n® 1222056990, SSP/MA o valor
dc RS 93,70 (noventa c trés reais e setenia cenlavos],
equivalente a 01 (uma) diária, para custear despesas de viagem a
Sâo Luís • MA, no dia 28 dc novembro dc 2022, para liunsportar
paciente.

C — Os recursos orvamcniários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serSo oriundos da seguinte do[a(ão
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTAO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, 0 os recursos finaiieeiros correrão
á conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

in — Est.s Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 25 de
novembro dc 2022.

Marcillo Lira Xlmcnes

Secretário Municipal dc Saúde

■ PORTARIAS- CONCEDER: 326/2022

PORTARIA R. H. n°. 326/2022.

A SENHORA .MARCLL FADIANE MOTA DE MOILUS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PF.DREHUVS. ESTADO DO MARANIIÁO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER. Bü(u) Sr(a). ANTONIO QU/VDROS DE
^LBREU, 30 (trinta) dias de férias regulamcntaics referentes ao
período aquisitivo 2020/2021, a serem gozados de 28/11/2022 á
28/12/2022, MOTORISTA, junto a Sccteieria Municipal de
Saúde.

DS-se Ciência e Cumpra-se
Dupartamcnio de Recursos íiumanos dc Pedreiras - MA, 24 dc
Novembro dc 2022,

MARCIA FABIAiNE MOTA DE MORAIS

Diretora do Dcpanamcnio de Recursos Humanos

fundaçAo pedrejrense de cultura e-
TURISMO . UCJTAÇÔES - RESENHA DO TERMO
DE AQESAO À ata de REGISTRO DE RREÇOS.:

Ut1B0172022
RESENHADO TERMO DE ADESÃO À ATA DE

Assinado efelronlcamunle por Josd Andoraon da Silva Uma -

REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N® 1411001/2022. A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, através da Fundação Pedrcircnsc de Cultura
c Turismo • FUP, (ornam público que CONSIDERANDO a
solicitação dc despesa para contratação dc empresa para
prc.siação dc serviços de organização de eventos diversos;
CONSIDERANDO O Termo dc Liberação o AutorizoçSo de
Adesão emitida pelo órgão Gerenciador da ala; Considerando
que a detentora se dispõem a atender nossas necessidades;
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da empresa E.
TELES COSTA LIMA, inseriu no CNPJ sob o n®
O5.832.178/U001-12, sediada na Rua 03, n* 30 L, Bairro Parque

Henrique, CEP; 65.725-000, Pedreires/MA, firmou a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, dc n® 16/2022, datada dc 21 dc junho
dc 2022, publicada no Diário Oficial dos Muuíciplos do Estado
do Maranhão — SÕo Luís, Quarta - Feira, 22 dc junho de 2022,
ANO XVI, N° 2879 - ISSN 2763-860X. resultante do Pregão
ElotrOtuco n° 10/2022 SRP, Processo Administrativo n"
12/2022 - CPUGA Pedreiras - MA, 18 dc Novembro dc 2022.

MAURÍCIO MONTEIRO BEZERRA, Presidente da FUP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES- EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE,

CONTRATO: 2022051S/2Q22 ^
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO N® 20220516/2022, PROCESSO 2204003/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Edue.ição do município de
Pedreiras - MA c a senhora Kiysbna Hayzza Leiie Santos,
inscrito no CPF sob 00Lfi80.643-32. OBJETO: Aditivo dc
Prorrogação de prazo dc Execução do Contraio. VIGÊNCIA: O
presente icmto aditivo terá o vigência do prazo de e.xecuçlo a
partir do dia 05/09/2022 s 31/12/2022. DOTAÇÁO: ORGÁO:
02 Poder E,xeeuüvo: UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria

Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002
2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de
terceiros pessoa fisica. MODALIDADE: DISPENSA 019/2022.
BASE LEGAL: O objeto deste lenuo está cin consonância com a
Lei 8.666/93, Ari. 57, inciso D. FORO: Comarca dc Pedreiras,

Estudo do Maranhão. Pedreiros - MA 31 de agnslo do 2022.
Duvid Wlnslon Lira Ximenos, Secruiário Municipal dc
Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTIJRA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATO DO I
TERMO ADITIVO DE CONTR>^Oj^2p220803/2022

EXTILrVTO DO PRLMEIRO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO. 1° Termo aditivo dc Contraio n" 20220809/2022.

PARTES: Seeceloria Municipal de Inlracsiniiura c Urbanismo,
iuscrito ao CNPJ sob o a® 06.184.253/0001-49 c a empresa
CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSE EIREU. injcriía
no CNPJ ° 13.269.099/0001-73 ESPÉCIE: Aditivo dc
acréscimo dc quaniiiativo: O presente termo aditivo terá a
vigência a partir do dia 04/11/2022 até o dia 31/12/2022.
VALOR: RS 62.480,00 (sessenta c duls mil, quatrocentos c
oitenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Secretaria .Municipal de
Infraestruiura e Urbanismo PROJETO/ATIVIDADE: 15 122'

0002 2.031 Gestão da seereloria dc Infraestruiura c urbanismo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 Outro» serv. dc
tcrc. pessoa jurídica. BASE LEGAL: O objeto deste termo está
cia consonância cora o §1®, artigo 65. da Lei 8.666/93. FORO:
Comarca dc Pedreiras, Estudo do MiuanbSo. Pedreiras - MA, 04
dc novembro dc 2022, Marcos Bnwieri de Frciuw, Sccreiiirio
Municipal dc InfraMtruiura c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
UCJTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRA-TOS:

CPF; "■ .389.343-" om 25/11/2022 12:01:22 -IPcom n®; 192.168.100.6
Aulenllcoçâo am: wv>w.pedreirBs.ms.pf>v.br/diariool)cls[,php7ld=149â
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